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Á   
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE – GOINFRA   
Comissão Permanente de Licitação  
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA EDITAL Nº 073/2026 – Abertura: 19 de maio de 2026, às 09h00. 
Objeto.: Contratação de empresa especializada para a execução das obras de Duplicação da Rua 09 e Implantação 
Estrada do Bugre – Chácara Santa Luzia, com extensão total de 3,06 km, no Município de Trindade, Estado de Goiás. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE PROPOSTA  

AL ALMEIDA ENGENHARIA 
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À Ilustríssima Sr(a). Pregoeiro(a), 

 

A empresa AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.468.845/0001-06, vem, por meio 

desta, apresentar tempestivamente a demonstração de exequibilidade de sua proposta de preços referente à 

Concorrência nº 073/2026. 

 

A presente licitação, regida pela Lei nº 14.133/2021 e orientada pelos princípios constitucionais que norteiam a 

Administração Pública, tem como finalidade a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. Nesse contexto, 

torna-se imprescindível a análise da viabilidade técnica e econômica das propostas apresentadas. 

 

AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA, pautando-se em sua sólida experiência no setor, realiza análises detalhadas 

para cada empreendimento, levando em consideração critérios como preços de mercado, localização da obra, aspectos 

logísticos, condições econômicas e o cronograma previsto. A proposta submetida, portanto, é resultado de um estudo 

técnico aprofundado, o que garante sua viabilidade e competitividade, conforme será demonstrado neste documento. 

 

A capacidade econômico-financeira da empresa é evidenciada por meio de seus balanços patrimoniais e 

demonstrativos financeiros atualizados, os quais comprovam que a AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA possui plena 

condição de suportar os fluxos de caixa exigidos pela execução contratual, sem comprometer suas demais atividades. 

 

A empresa detém ampla experiência na execução de contratos junto a diversos órgãos públicos. Dentre os contratos 

em andamento, destacam-se: 

• Contrato nº 015/2026 (GOINFRA); 

• Contrato n° 020/2026 (GOINFRA); 

• Contrato nº 056/2025 (DER-PB); 

 

Esses, entre outros contratos já concluídos, foram ou estão sendo executados com êxito, demonstrando a 

qualificação técnica da empresa. Importante salientar que não há registros de aplicação de multas, penalidades, não 

conformidades ou falhas na execução contratual. 

 

• Composição do BDI 

 

A composição do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) apresentada contempla ajustes realizados nos 

percentuais de lucro e administração local, considerando as especificidades do contrato em questão. Tais ajustes permitiram 

a redução dos valores finais, estando em conformidade com os parâmetros estabelecidos pelo Acórdão nº 2622/2013 do 

Plenário do TCU. Ressalta-se que não houve qualquer alteração nos percentuais relativos aos tributos, como PIS, COFINS 

e ISSQN, preservando-se a conformidade tributária da proposta. Na sequência, serão apresentados os valores utilizados 

na composição do BDI, de acordo com as diretrizes técnicas estabelecidas pelo Tribunal de Contas da União. 
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COMPOSIÇÃO DE BDI PADRÃO 
COMPOSIÇÃO DE BDI % Tributos (I)  

BDI 

Admin. 
central 

(AC) 

Seguro e 
Garantia 

(S e G) 
Riscos (R) 

Despesas 
Financeiras 

(DF) 
Lucro (L) ISS  PIS  COFINS  CPRB  

Resultado 
(*) 

3,80% 0,74% 0,97% 1,61% 6,64% 3,00% 0,65% 3,00% 0,00% 22,47% 
  

     
  

   

COMPOSIÇÃO DE BDI REDUZIDO% Tributos (I)  

BDI 

Admin. 
central 

(AC) 

Seguro e 
Garantia 

(S e G) 
Riscos (R) 

Despesas 
Financeiras 

(DF) 
Lucro (L) ISS  PIS  COFINS  CPRB  

Resultado 
(*) 

1,50% 0,48% 0,85% 0,85% 3,50% 3,00% 0,65% 3,00% 0,00% 14,98% 
  

• Da Exequibilidade dos Insumos   

 

Conforme detalhado nas composições de preços unitários, não foram aplicados deságios sobre os insumos 

referentes aos materiais betuminosos, agregados e insumos gerais. 

Os únicos itens que sofreram deságio foram os destacados abaixo, conforme cotação anexada, respeitando-se, 

assim, as disposições da Portaria nº 121, de junho de 2025. 

 

Comparativo Base Goinfra x Valores Adotados 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
 BASE 

GOINFRA 
(R$)  

 VALOR 
ADOTADO (R$)  

DESÁGIO (%) 

10065 TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 1,20 M - PA1  R$            693,10   R$                      609,93  12,00% 
10066 TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 1,50 M - PA1  R$       1.261,68   R$                 1.114,06  11,70% 
10063 TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 0,80 M - PA1  R$            378,09   R$                      340,28  10,00% 
10062 TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 0,60 M - PA1  R$            231,47   R$                      219,90  5,00% 
10064 TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 1,00 M - PA1  R$            488,96   R$                      464,51  5,00% 
40510 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RR-1C  R$       3.283,66   R$                 3.283,66  0,00% 
40490 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RR-2C  R$       3.616,67   R$                 3.616,67  0,00% 
40485 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA IMPRIMAÇÃO - EAI  R$       3.145,76   R$                 3.145,76  0,00% 
40525 CAP 50/70  R$       4.456,73   R$                 4.456,73  0,00% 
12082 BRITA COMERCIAL (POSTO PEDREIRA)  R$               72,74   R$                         72,74  0,00% 
12081 AREIA COMERCIAL (POSTO AREAL)  R$               66,16   R$                         66,16  0,00% 
10034 PEDRA DE MÃO / MARROADA (POSTO PEDREIRA)  R$               93,87   R$                         93,87  0,00% 
10093 BRITA PÓ DE PEDRA (POSTO PEDREIRA)  R$               90,21   R$                         90,21  0,00% 
12181 AREIA COMERCIAL - CENTRO GOIANO (POSTO AREAL)  R$               66,16   R$                         66,16  0,00% 
10094 PEDRISCO  R$            124,22   R$                      124,22  0,00% 
12182 BRITA COMERCIAL - CENTRO GOIANO (POSTO PEDREIRA)  R$               72,74   R$                         72,74  0,00% 
10010 CIMENTO PORTLAND CP II - 32  R$                  0,64   R$                            0,64  0,00% 

M0682DN AÇO EM PERFIS ASTM A36  R$               10,17   R$                         10,17  0,00% 
10069 AÇO CA - 50  R$                  6,50   R$                            6,50  0,00% 

M0003DN AÇO CA 25  R$                  7,81   R$                            7,81  0,00% 
11036 TIJOLO COMUM  R$                  0,47   R$                            0,47  0,00% 
11100 ELETRODO REVESTIDO E70XX  R$               32,91   R$                         32,91  0,00% 
10025 COMPENSADO RESINADO - 10 mm  R$               29,92   R$                         29,92  0,00% 
10048 SARRAFO  R$                  6,36   R$                            6,36  0,00% 
10056 TELA DE AÇO REVEST. PVC P/ GABIÕES (0,30M) - TIPO COLCHÃO  R$            655,35   R$                      655,35  0,00% 

M3520DN TINTA ANTICORROSIVA À BASE DE RESINA EPÓXI POLIAMIDA BICOMPONENTE 
 R$               84,84   R$                         84,84  0,00% 

11072 CONCRETO USINADO CONVENCIONAL FCK = 25 MPa (COMERCIAL)  R$            550,00   R$                      550,00  0,00% 
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10055 TELA DE AÇO REVEST. PVC P/ GABIÕES (1,00M) - TIPO CAIXÃO  R$            394,15   R$                      394,15  0,00% 
10097 ADITIVO PLASTIFICANTE E RETARDADOR  R$                  6,60   R$                            6,60  0,00% 
11003 ARAME RECOZIDO  R$               13,41   R$                         13,41  0,00% 
10032 ÓLEO COMBUSTÍVEL BPF (1A) - DENSIDADE 1,024kg/l  R$                  5,82   R$                            5,82  0,00% 
10044 PREGO  R$               15,63   R$                         15,63  0,00% 
10045 RIPAS DE 2,5CM X 5,0CM  R$                  3,19   R$                            3,19  0,00% 
11009 COMPENSADO RESINADO - 12 mm  R$               34,69   R$                         34,69  0,00% 
10026 GEOTÊXTIL NÃO-TECIDO AGULHADO (GRAMATURA 240 G/M2)  R$                  5,61   R$                            5,61  0,00% 
11040 GEOTEXTIL NÃO-TECIDO AGULHADO (GRAMATURA 300 G/M2)  R$                  6,87   R$                            6,87  0,00% 
11049 TELA SOLDADA NERVURADA Nº 246  R$               38,46   R$                         38,46  0,00% 
11008 CAIBROS DE 7,5 CM X 7,5 CM  R$               12,83   R$                         12,83  0,00% 
11037 TÁBUA 1 X 6  R$                  4,19   R$                            4,19  0,00% 
11030 TABUA DE 30  R$               12,93   R$                         12,93  0,00% 
11026 PRANCHÃO - 5,0 CM X 30,0 CM  R$               75,00   R$                         75,00  0,00% 
10000 ADUBO NPK  R$                  3,27   R$                            3,27  0,00% 
10404 ADUBO ORGÂNICO  R$                  0,44   R$                            0,44  0,00% 
10049 SEMENTES PARA HIDROSSEMEADURA  R$               28,63   R$                         28,63  0,00% 
11017 PONTALETES D=15 cm  R$                  4,97   R$                            4,97  0,00% 

M0771DN 
CAVALETE EM POLIETILENO ZEBRADO COM FAIXA REFLETIVA - CAMINHÃO 
CARROCERIA 15 T  R$            358,72   R$                      358,72  0,00% 

10041 PÓ CALCÁRIO  R$                  0,13   R$                            0,13  0,00% 
11016 DESMOLDANTE P/ FORMA  R$               11,18   R$                         11,18  0,00% 
10401 ENXOFRE  R$                  6,41   R$                            6,41  0,00% 
10136 PELÍCULA RETRORREFLETIVA - TIPO I  R$            141,82   R$                      141,82  0,00% 
10039 PLACA P/ SINALIZAÇÃO EM CHAPA N°16 C/ PINTURA ELETROSTÁTICA  R$            109,79   R$                      109,79  0,00% 
10042 PONTALETE EM MAD. LEI (8,0X8,0CM) TRATADO  R$               31,36   R$                         31,36  0,00% 
10137 PELÍCULA RETRORREFLETIVA - TIPO III  R$            232,52   R$                      232,52  0,00% 
10058 TERMOPLÁSTICO (BRANCO OU AMARELO)  R$               15,10   R$                         15,10  0,00% 
10061 TINTA REFLETIVA ACRÍLICA  R$               31,95   R$                         31,95  0,00% 
10027 MICROESFERAS REFLETIVAS DE VIDRO  R$               14,15   R$                         14,15  0,00% 
10050 SOLVENTE / DILUENTE  R$               24,40   R$                         24,40  0,00% 
10009 CAL PARA PINTURA  R$                  2,33   R$                            2,33  0,00% 
10059 TINTA PARA PRE-MARCAÇÃO  R$               22,08   R$                         22,08  0,00% 

M2117DN MEIO TUBO DE CONCRETO SIMPLES - D = 0,40 M  R$               50,48   R$                         50,48  0,00% 
10079 TUBO DRENO PEAD CORRUGADO PERFURADO D=100mm  R$               20,37   R$                         20,37  0,00% 

 

A proposta comercial está acompanhada da composição detalhada dos preços unitários adotados, o que atesta a 

exequibilidade dos valores apresentados. Os custos de mão de obra foram mantidos conforme as diretrizes vigentes, 

sem alterações.   

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) tem reiteradamente reconhecido que 

o critério para aferição da exequibilidade da proposta deve estar fundamentado na demonstração objetiva da capacidade 

da empresa em executar o objeto licitado. Conforme estabelece a Decisão nº 656/2004 – Plenário, o que se exige é a 

demonstração objetiva da viabilidade, por meio de elementos como a experiência prévia da empresa, sua estrutura 

operacional e a execução exitosa de contratos de natureza similar.  

 

Em consonância com esse entendimento, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT) também tem 

decidido que a aferição da exequibilidade deve considerar a real capacidade da empresa proponente em cumprir o objeto 

contratual, e não apenas os percentuais de desconto ofertados, como se observa na Decisão nº 1.128/2019-TP. 

 

• Da Exequibilidade dos Custos com Equipamentos  

 

No que se refere aos custos com equipamentos, a empresa conta com frota própria, composta por veículos e 
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máquinas necessárias à execução das obras, o que representa uma significativa economia nos custos operacionais e de 

mobilização. Essa vantagem competitiva, em contraste com empresas que dependem da locação de equipamentos, reflete 

diretamente na competitividade e viabilidade dos preços ofertados, conforme demonstrado abaixo. 

 

Ressalta-se, ainda, que não foram aplicados descontos nos custos relativos aos equipamentos, mantendo-se os 

valores em conformidade com aqueles adotados pela Goinfra. 

 

Comparativo Base Goinfra x Valores Adotados 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

 BASE 
GOINFRA 
Produtivo 

(R$)  

 BASE 
GOINFRA 

Improdutivo 
(R$)  

 
 VALOR 

ADOTADO 
Produtivo 

(R$)  

 VALOR 
ADOTADO 

Improdutivo 
(R$)  

 
DESÁGIO 
Produtivo 

(%) 

DESÁGIO 
Improdutivo 

(%) 

30022 
AQUECEDOR DE FLUÍDO TÉRMICO C/ 
CALDEIRA 

 R$                 
84,56  

 R$                    
49,29   

 R$          
84,56   R$            49,29   0,00% 0,00% 

30175 BALANÇA DIGITAL - CAPACIDADE 500 kg 
 R$                    

1,07  
 R$                       

0,72   
 R$             

1,07   R$               0,72   0,00% 0,00% 

30205 BATE-ESTACA COM MARTELO 
HIDRÁULICO 

 R$              
771,84  

 R$                 
299,59   

 R$       
771,84   R$         299,59   0,00% 0,00% 

30190 BATE-ESTACA DE GRAVIDADE PARA 6 t  R$              
243,23  

 R$                 
115,82   

 R$       
243,23   R$         115,82   0,00% 0,00% 

30031 BETONEIRA DE 320L - DIESEL  R$                    
6,51  

 R$                       
0,70   

 R$             
6,51   R$               0,70   0,00% 0,00% 

30032 BETONEIRA DE 320L - ELÉTRICA  R$                    
0,77  

 R$                       
0,50   

 R$             
0,77   R$               0,50   0,00% 0,00% 

30180 BETONEIRA DE 600L - GASOLINA 
 R$                 

24,08  
 R$                       

3,73   
 R$          

24,08   R$               3,73   0,00% 0,00% 

30141 
BOMBA PARA INJEÇÃO DE ARGAMASSA - 
50 l/min 

 R$                    
8,08  

 R$                       
4,71   

 R$             
8,08   R$               4,71   0,00% 0,00% 

30140 
BOMBA PARA INJEÇÃO DE NATA DE 
CIMENTO 

 R$                    
6,14  

 R$                       
3,58   

 R$             
6,14   R$               3,58   0,00% 0,00% 

30050 
CAMINHÃO APLICADOR DE MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO 

 R$              
531,95  

 R$                 
211,47   

 R$       
531,95   R$         211,47   0,00% 0,00% 

30037 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 - 15 T 
 R$              

291,10  
 R$                    

80,45   
 R$       

291,10   R$            80,45   0,00% 0,00% 

30036 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 - 10,5 T 
 R$              

183,85  
 R$                    

70,46   
 R$       

183,85   R$            70,46   0,00% 0,00% 

30035 
CAMINHÃO CARROCERIA MADEIRA - 15 
T 

 R$              
268,16  

 R$                    
77,47   

 R$       
268,16   R$            77,47   0,00% 0,00% 

30125 
CAMINHÃO COM BATE-ESTACA 
HIDRÁULICO PARA DEFENSA 

 R$              
354,46  

 R$                 
151,40   

 R$       
354,46   R$         151,40   0,00% 0,00% 

30110 CAMINHÃO COM DOLLY - 57 t 
 R$              

549,98  
 R$                 

170,39   
 R$       

549,98   R$         170,39   0,00% 0,00% 

30120 CAMINHÃO DISTRIBUIDOR DE CIMENTO 
 R$              

420,32  
 R$                 

116,70   
 R$       

420,32   R$         116,70   0,00% 0,00% 

31062 CAMINHÃO MUNCK (GUINDAUTO)  R$              
316,19  

 R$                 
120,15   

 R$       
316,19   R$         120,15   0,00% 0,00% 

30053 CAMINHÃO PARA HIDROSSEMEADURA   R$              
351,72  

 R$                 
135,76   

 R$       
351,72   R$         135,76   0,00% 0,00% 

30049 CAMINHÃO PARA PINTURA A FRIO COM 
DEMARCADOR DE FAIXAS 

 R$              
367,47  

 R$                 
142,58   

 R$       
367,47   R$         142,58   0,00% 0,00% 

30105 CAMINHÃO PRANCHA  R$              
370,26  

 R$                    
99,06   

 R$       
370,26   R$            99,06   0,00% 0,00% 

30040 CAMINHÃO TANQUE 10.000L 
 R$              

328,74  
 R$                    

81,76   
 R$       

328,74   R$            81,76   0,00% 0,00% 

30039 CAMINHÃO TANQUE 6.000L 
 R$              

254,93  
 R$                    

72,07   
 R$       

254,93   R$            72,07   0,00% 0,00% 

30021 
CAMINHÃO TANQUE DISTRIBUIDOR DE 
ASFALTO 

 R$              
279,44  

 R$                    
80,82   

 R$       
279,44   R$            80,82   0,00% 0,00% 

30010 
CARREGADEIRA DE PNEUS CAT - 924 H 
OU EQUIVALENTE 

 R$              
239,56  

 R$                 
124,88   

 R$       
239,56   R$         124,88   0,00% 0,00% 

30007 
CARREGADEIRA DE PNEUS CAT - 950 H  
OU EQUIVALENTE 

 R$              
457,79  

 R$                 
226,15   

 R$       
457,79   R$         226,15   0,00% 0,00% 

30033 CARRINHO DE MÃO 80L 
 R$                    

0,71  
 R$                       

0,48   
 R$             

0,71   R$               0,48   0,00% 0,00% 
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31018 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA 
 R$                    

7,06  
 R$                       

0,92   
 R$             

7,06   R$               0,92   0,00% 0,00% 

30048 
COMPACTADOR MANUAL COM 
SOQUETE VIBRATÓRIO 

 R$                    
9,30  

 R$                       
1,06   

 R$             
9,30   R$               1,06   0,00% 0,00% 

30165 COMPRESSOR DE AR 1.146PCM 
 R$              

445,22  
 R$                    

74,12   
 R$       

445,22   R$            74,12   0,00% 0,00% 

30130 COMPRESSOR DE AR 124 PCM 
 R$                 

44,90  
 R$                    

10,84   
 R$          

44,90   R$            10,84   0,00% 0,00% 

30026 COMPRESSOR DE AR 295 PCM 
 R$                 

75,68  
 R$                    

23,28   
 R$          

75,68   R$            23,28   0,00% 0,00% 

30027 COMPRESSOR DE AR 340 PCM 
 R$              

122,93  
 R$                    

25,95   
 R$       

122,93   R$            25,95   0,00% 0,00% 

30145 
CONJUNTO BOMBA E MACACO 
HIDRAULICO PARA PROTENÇÃO 

 R$                 
64,04  

 R$                    
57,43   

 R$          
64,04   R$            57,43   0,00% 0,00% 

30018 
DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS  
REBOCÁVEL 

 R$                 
15,69  

 R$                    
10,09   

 R$          
15,69   R$            10,09   0,00% 0,00% 

30011 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - 320DL OU 
EQUIVALENTE 

 R$              
288,60  

 R$                 
138,75   

 R$       
288,60   R$         138,75   0,00% 0,00% 

30057 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - CAT 323DL 
OU EQUIVALENTE 

 R$              
301,11  

 R$                 
139,69   

 R$       
301,11   R$         139,69   0,00% 0,00% 

30115 EXTRUSORA PARA MEIO FIO DE 
CONCRETO 

 R$                 
49,04  

 R$                    
35,67   

 R$          
49,04   R$            35,67   0,00% 0,00% 

30045 FÁBRICA DE PRÉ-MOLDADO DE 
CONCRETO 

 R$                    
3,75  

 R$                       
2,32   

 R$             
3,75   R$               2,32   0,00% 0,00% 

30019 
FRESADORA A FRIO - W 200 F OU 
EQUIVALENTE 

 R$          
1.872,03  

 R$                 
700,92   

 R$   
1.872,03   R$         700,92   0,00% 0,00% 

30150 

FWD (FALLING WEIGHT 
DEFLECTOMETER) - DEFLECTRÔMETRO 
DE IMPACTO INSTALADO EM 
CAMINHONETE 

 R$              
339,27  

 R$                 
224,65   

 R$       
339,27   R$         224,65   0,00% 0,00% 

30185 GERICA 180 l 
 R$                    

1,59  
 R$                       

1,08   
 R$             

1,59   R$               1,08   0,00% 0,00% 

30013 GRADE DE DISCO - 24X24 
 R$                    

4,93  
 R$                       

3,43   
 R$             

4,93   R$               3,43   0,00% 0,00% 

30043 GRUPO GERADOR 174 kVA 
 R$              

161,09  
 R$                       

9,48   
 R$       

161,09   R$               9,48   0,00% 0,00% 

30195 GRUPO GERADOR 23 kVA 
 R$                 

27,96  
 R$                       

5,86   
 R$          

27,96   R$               5,86   0,00% 0,00% 

30044 GRUPO GERADOR 3,2 kVA  R$                    
4,61  

 R$                       
0,21   

 R$             
4,61   R$               0,21   0,00% 0,00% 

30042 GRUPO GERADOR 40 kVA  R$                 
43,42  

 R$                       
6,32   

 R$          
43,42   R$               6,32   0,00% 0,00% 

30041 GRUPO GERADOR 68 kVA  R$                 
67,94  

 R$                       
7,18   

 R$          
67,94   R$               7,18   0,00% 0,00% 

30210 GUINDASTE MÓVEL SOBRE ESTEIRAS 
COM CAPACIDADE DE 40 t 

 R$              
470,56  

 R$                 
236,63   

 R$       
470,56   R$         236,63   0,00% 0,00% 

30200 
MÁQUINA DE SOLDA ELÉTRICA 
TRANSFORMADORA 250 A 

 R$                    
0,18  

 R$                       
0,10   

 R$             
0,18   R$               0,10   0,00% 0,00% 

30028 
MARTELETE PERFURADOR / ROMPEDOR 
- AR COMPRIMIDO (25kg) 

 R$                 
32,96  

 R$                    
31,23   

 R$          
32,96   R$            31,23   0,00% 0,00% 

30052 
MARTELETE PERFURADOR / ROMPEDOR 
- ELÉTRICO 

 R$                    
1,42  

 R$                       
0,78   

 R$             
1,42   R$               0,78   0,00% 0,00% 

30215 
MARTELO HIDRÁULICO VIBRATÓRIO 
COM UNIDADE HIDRÁULICA 

 R$              
938,55  

 R$                 
335,37   

 R$       
938,55   R$         335,37   0,00% 0,00% 

30158 
MINI-CARREGADEIRA DE PNEUS COM 
FRESADORA 

 R$              
186,68  

 R$                    
88,21   

 R$       
186,68   R$            88,21   0,00% 0,00% 

30058 
MINI-CARREGADEIRA DE PNEUS COM 
VASSOURA DE 1,8 m 

 R$              
173,75  

 R$                    
81,01   

 R$       
173,75   R$            81,01   0,00% 0,00% 

30143 MISTURADOR DE ARGAMASSA - 200 l 
 R$                 

35,10  
 R$                    

32,61   
 R$          

35,10   R$            32,61   0,00% 0,00% 

30046 
MOTONIVELADORA - CAT 120K OU 
EQUIVALENTE 

 R$              
290,15  

 R$                 
130,09   

 R$       
290,15   R$         130,09   0,00% 0,00% 

31015 MOTOSSERRA 
 R$                 

36,81  
 R$                    

31,00   
 R$          

36,81   R$            31,00   0,00% 0,00% 

30170 
PERFURATRIZ HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS PARA ESTACA RAIZ 

 R$              
349,49  

 R$                 
197,03   

 R$       
349,49   R$         197,03   0,00% 0,00% 

30029 PERFURATRIZ SOBRE ESTEIRAS - 
CRAWLER DRILL OU EQUIVALENTE 

 R$              
468,03  

 R$                 
213,16   

 R$       
468,03   R$         213,16   0,00% 0,00% 

30101 RECICLADORA DE PAVIMENTO À FRIO - 
CATERPILLAR RM-500 OU EQUIVALENTE 

 R$          
1.495,93  

 R$                 
497,66   

 R$   
1.495,93   R$         497,66   0,00% 0,00% 
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30008 
RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS - 
CATERPILLAR 416E  OU EQUIVALENTE 

 R$              
160,65  

 R$                    
85,57   

 R$       
160,65   R$            85,57   0,00% 0,00% 

30135 ROÇADEIRA COSTAL 
 R$                    

8,73  
 R$                       

0,47   
 R$             

8,73   R$               0,47   0,00% 0,00% 

30015 
ROLO COMPACTADOR DE PNEUS 
AUTOPROPELIDO - 27 T 

 R$              
267,10  

 R$                 
134,18   

 R$       
267,10   R$         134,18   0,00% 0,00% 

30012 ROLO LISO TANDEN - 10 t 
 R$              

305,80  
 R$                 

121,43   
 R$       

305,80   R$         121,43   0,00% 0,00% 

30014 
ROLO LISO VIBRATÓRIO 
AUTOPROPELIDO - CS533 E OU 
EQUIVALENTE 

 R$              
267,09  

 R$                 
120,33   

 R$       
267,09   R$         120,33   0,00% 0,00% 

30009 
ROLO PÉ DE CARNEIRO 
AUTOPROPELIDO - CA 250 OU 
EQUIVALENTE 

 R$              
234,86  

 R$                 
109,78   

 R$       
234,86   R$         109,78   0,00% 0,00% 

30047 SERRA CIRCULAR 12" COM BANCADA  R$                 
30,27  

 R$                    
29,91   

 R$          
30,27   R$            29,91   0,00% 0,00% 

31017 SONDA ROTATIVA COM ACESSÓRIOS 
(INCLUI MOTOBOMBA) 

 R$              
111,75  

 R$                    
64,53   

 R$       
111,75   R$            64,53   0,00% 0,00% 

30020 TANQUE DE ESTOCAGEM ASFALTO 
(30.000L) 

 R$                 
46,63  

 R$                    
31,78   

 R$          
46,63   R$            31,78   0,00% 0,00% 

30005 
TRATOR DE PNEUS AGRÍCOLA - MF 4292 
OU EQUIVALENTE 

 R$              
158,75  

 R$                    
60,25   

 R$       
158,75   R$            60,25   0,00% 0,00% 

30006 TRATOR DE PNEUS COM ROÇADEIRA 
 R$              

162,03  
 R$                    

62,19   
 R$       

162,03   R$            62,19   0,00% 0,00% 

30002 
TRATOR ESTEIRAS COM 
ESCARIFICADOR - CAT D8 OU 
EQUIVALENTE 

 R$              
794,00  

 R$                 
318,27   

 R$       
794,00   R$         318,27   0,00% 0,00% 

30059 TRATOR ESTEIRAS COM LAMINA - CAT 
D4 OU EQUIVALENTE 

 R$              
256,52  

 R$                 
112,47   

 R$       
256,52   R$         112,47   0,00% 0,00% 

30000 TRATOR ESTEIRAS COM LAMINA - CAT 
D6 OU EQUIVALENTE 

 R$              
332,29  

 R$                 
138,70   

 R$       
332,29   R$         138,70   0,00% 0,00% 

30001 
TRATOR ESTEIRAS COM LÂMINA - CAT 
D8 OU EQUIVALENTE 

 R$              
781,75  

 R$                 
312,15   

 R$       
781,75   R$         312,15   0,00% 0,00% 

30025 USINA DE ASFALTO A QUENTE 80 t/h 
 R$              

521,97  
 R$                 

290,55   
 R$       

521,97   R$         290,55   0,00% 0,00% 

30016 USINA MISTURADORA DE SOLO 300 t/h 
 R$              

247,23  
 R$                 

165,39   
 R$       

247,23   R$         165,39   0,00% 0,00% 

30030 
USINA MÓVEL PARA MICRO 
REVESTIMENTO 

 R$              
748,53  

 R$                 
243,14   

 R$       
748,53   R$         243,14   0,00% 0,00% 

30024 USINA PRÉ-MISTURADO A FRIO 60 t/h 
 R$                 

72,91  
 R$                    

61,19   
 R$          

72,91   R$            61,19   0,00% 0,00% 

30017 VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL 
 R$                 

13,08  
 R$                       

8,41   
 R$          

13,08   R$               8,41   0,00% 0,00% 

30034 VIBRADOR DE IMERSÃO - D = 35 mm 
 R$                    

8,61  
 R$                       

0,80   
 R$             

8,61   R$               0,80   0,00% 0,00% 

30023 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE 
ESTEIRAS 

 R$              
351,19  

 R$                 
159,13   

 R$       
351,19   R$         159,13   0,00% 0,00% 

 
 
Adicionalmente, a AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA conta com uma equipe técnica altamente capacitada, 

composta por engenheiros, técnicos e operadores com ampla experiência na execução de serviços da referida licitação, 
garantindo a qualidade, a eficiência e a segurança em todas as etapas do contrato. 

 

• Da Exequibilidade da produção de equipe 
 

No que se refere à produção da equipe nas composições dos serviços, esclarece-se que não foi realizado 
qualquer ajuste percentual em relação à capacidade produtiva estabelecida no orçamento referencial. 
Dessa forma, foram integralmente mantidos os parâmetros de produtividade adotados pela Goinfra, em conformidade 
com o item XIV da Portaria nº 121, de junho de 2025. 

 
A proposta ora apresentada encontra-se integralmente alinhada à matriz de riscos prevista no contrato e às 

exigências constantes do edital, contemplando de forma precisa todos os aspectos relacionados à mobilização de 
recursos, execução dos serviços, controle de qualidade e cumprimento de prazos. Cada item foi cuidadosamente 
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dimensionado para assegurar a plena viabilidade da execução, sem comprometer a qualidade final do objeto contratual. 
 

Destaca-se que o desconto ofertado decorre diretamente de uma gestão técnica e financeira eficiente, da 
otimização de processos internos, de relações consolidadas com fornecedores e da estrutura operacional própria da 
empresa, fatores que possibilitam economia de escala e maior agilidade, sem prejuízo ao desempenho contratual. 
 

Dessa forma, a contratação da AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA configura-se como uma alternativa segura 
e vantajosa para a Administração Pública, reunindo experiência comprovada, estrutura adequada, preços competitivos 
e elevado padrão de qualidade na execução. 
 

Por fim, reafirmamos nosso compromisso com a estrita observância das cláusulas contratuais, bem como 
nossa plena disposição em prestar todos os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários para a adequada 
instrução e análise do presente processo. 
 

 
Goiânia, 21 de maio de 2026. 

 
 

 

 

 

 

 

 
_______________________________________________ 

AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA  
CNPJ nº 00.468.845/0001-06 

Adonias Leite de Almeida.  
CPF nº 463.533.566-68 

Representante Legal 
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TUBOMAX

PROPOSTA DE VENDA
FORM.VERSÃO 17.02

DATA: 04.03.15

N DE PAG 01.01

Venda EMISSÃO: 18/05/2026 07:52 N. DO PEDIDO: 93051

CLIENTE: AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA FONE: 6232754004

CNPJ/CPF: 00.468.845/0001-06 INSC.EST./RG: 104127864 / Data Fund/Nasc.: 08/03/1995 CEL. : 6281967579

ENDEREÇO: Avenida Olinda 960 QUADRAH4 LOTE 01/03 SALA 1801 EDIF TORRE COMERCIAL I CEP.: 74884120

BAIRRO: Park Lozandes CIDADE: GOIANIA UF. : GOIÁS

CATEG.: C E-MAIL: visao@visaoassessoria.com.br PRODUZIR? NÃO Revenda? NÃO

CONDIÇÃO PAGAMENTO: ANTECIPADO Sub. Trib.? NAO VL. Sub. Trib.: 0,00

DATA ENTREGA: A Combinar

ENDEREÇO ENTREGA: Avenida Olinda 960 QUADRAH4 LOTE 01/03 SALA 1801 EDIF TORRE COMERCIAL I CEP.: 74884120

BAIRRO: Park Lozandes CIDADE: GOIANIA UF. : GOIÁS

PONTO DE REFERÊNCIA: 

OBSERVAÇÕES: 
MATERIAL PARA TRINDADE-GO

FRETE FOB E DESCARGA POR CONTA DO CLIENTE

PRODUTOS

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNITÁRIO TOTAL

1 1.0 UNID TUBO DE CONCRETO MACHO/FEMEA 600X1000X60 MM -  PA1 (COM
ARMAÇAO) CLASSE COMERCIAL

R$  186,0000 R$  186,00

2 1.0 UNID TUBO DE CONCRETO MACHO/FEMEA 800X1000X80 MM - PA1 (COM
ARMAÇAO) CLASSE COMERCIAL

R$  316,9500 R$  316,95

3 1.0 UNID TUBO DE CONCRETO MACHO/FEMEA 1000X1000X100 MM - PA1 (COM
ARMAÇAO) CLASSE COMERCIAL

R$  422,6000 R$  422,60

4 1.0 UNID TUBO DE CONCRETO MACHO/FEMEA 1200X1000X120 MM -  PA1 (COM
ARMAÇAO) CLASSE COMERCIAL

R$  571,2000 R$  571,20

5 1.0 UNID TUBO DE CONCRETO MACHO/FEMEA 1500X1000X130 MM - PA1 (COM
ARMAÇAO) CLASSE COMERCIAL

R$  771,9000 R$  771,90

6

7

8

________________________ 
CONFERENTE 

VALIDADE DA PROPOSTA 
7 DIAS

JOSE ANTONIO BORGES DE FARIA SUB-TOTAL: R$  2.268,65

VENDEDOR VALOR DO FRETE: R$  0,00

VALOR DO DESC.: R$  0,00

DESPESAS: R$  0,00

AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA TOTAL A PAGAR: R$  2.268,65

INSTRUÇÕES PARA COLOCAÇÃO DE TELHAS

INCLINAÇÃO SOBRE POSIÇÃO
DIST. DAS RIPAS CONSUMO PESO

MINIMA DAS TELHAS

16 42=30%

10 CM

(GALGA) (m) (m)

A
32 CM 10,5 49,0

43 50=90%

CONDIÇÕES IMPORTANTES 
 1 - O número deste pedido deverá constar na Nota Fiscal.  
 2 - O atendimento deste está sujeito a confirmação de crédito. 
 3 - O prazo de entrega e preços estão sujeitos à confirmação da fábrica. 
 4 - A TUBOMAX não assume responsabilidade por quebra ou avaria dos materiais. 
 5 - Materiais retirados na fábrica pelo próprio cliente, o mesmo assume as responsabilidade de transporte.
 6 - No carregamento, pedimos apresentação desta via (pedido) junto a fábrica. 
7 -  Não há devolução de mercadoria. 
8 - Este não é válido como recibo.
9 - Caso o caminhão da entrega, não entre no lote. O material será colocado na calçada ou no local de melhor acesso para descarga. 
10 - O orçamento tem a validade de 7 dias. 
11 – Os pedidos de venda fechado têm validade de 60 dias sendo ele entrega ou retira, após este período poderão sofrer reajustes.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
- As partes envolvidas, neste contrato elegem a 1 Corte de Conciliação e arbitagem de Anápolis - GO para resolverem quaisquer pendências, conforme ampara
a lei 9.307/96 e Decreto Judicial n 070/97; 
- Beta = Altura do enchimento (EPS ou lajota) + Capeamento.

"Tudo concorre para o bem daqueles que amam a Deus" (Rm 8,28)



ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

 
 
 

Contrato nº 15/2026 /GOINFRA
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A GOINFRA- AGÊNCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES E AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA.,
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA
PARA IMPLANTAÇÃO DE TREVO DE ACESSO RODOVIÁRIO NA GO-431,
KM 25, NO MUNICÍPIO DE PIRENÓPOLIS, NO ESTADO DE GOIÁS.

 

PROCESSO SISLOG Nº 113013

PROCESSO SEI Nº 202500005006762 E 202600036000259

 

CONTRATANTE: AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA, autarquia estadual
criada pela Lei n.º 13.550, de 11 de novembro de 1999, jurisdicionada à Secretaria de Estado da
Infraestrutura - SEINFRA, por força da Lei estadual n.º 21.792, de 16 de fevereiro de 2023 e do Decreto
Estadual n.º 10.218 de 16 de fevereiro de 2023, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.520.933/0001-06, com sede
na Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 20, esq. c/ BR-153, km 3,5, Conjunto Caiçara, Goiânia -
Goiás, representada por seu Presidente, PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, portador da cédula de identidade n.º ***.180.362-**, e inscrito no CPF sob o
n.º ***.676.717-**, assessorado por seu Diretor de Segurança Viária, FLÁVIO CAVALCANTE REIS,
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 806.329.041-00, residente e domiciliada nesta capital.

 

AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
00.468.845/0001-06, com sede na Avenida Olinda, nº 960, Quadra H-4, Lote 01/03, Sala 1801 em
Goiânia-GO, CEP: 74.884-120, neste ato representada na forma de seus estatutos pelo sócio
administrador Sr. ADONIAS LEITE DE ALMEIDA, apenas denominada CONTRATADA.

 

O presente contrato decorre da Concorrência Eletrônica n.° 66/2025 -GOINFRA, devidamente
homologada em 24/09/2025, e será regido pelaLei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas
alterações, e especialmente nos casos omissos, pelo Decreto Estadual n.º 10.359/2003 e outras normas
aplicáveis e, ainda, conforme as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a Implantação de trevo de acesso Rodoviário na GO-431, km 25,
no Município de Pirenópolis, no Estado de Goiás, vinculado às condições e especificações estabelecidas
no Termo de Referência, seus anexos e proposta do CONTRATADO, independente de transcrição e
conforme as cláusulas e condições abaixo relacionadas.

1.2. O CONTRATADO, ao emitir as notas fiscais, deverá informar o Código Nacional de Atividade (CNAE)
pertinente ao ramo do objeto do contrato para fins de pagamento.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

2.1. O valor total do presente contrato conforme a Proposta Comercial da CONTRATADA é de R$
1.810.473,78 (um milhão, oitocentos e dez mil quatrocentos e setenta e três reais e setenta e oito
centavos).

2.2. Os serviços constantes deste contratação por escopo, de natureza não continuada, que deverão ser
executados sob o regime de execução de empreitada por Preço Unitário.

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1. Termo de Referência;

2.3.2. Edital de licitação;

2.3.3. Proposta da Contratada;

2.3.4. Orçamento, Composições de Custos e Cronograma Físico-Financeiro;

2.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

3.1. Após a homologação da licitação será emitida Nota de Empenho e Contrato a favor da Adjudicatária,
que após a realização do serviço, conforme estabelecido no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital,
deverá protocolizar para ser atestada pelo gestor do contrato da GOINFRA as Notas Fiscais/Faturas
correspondentes.

3.1.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, por meio do SIOFNET, através de depósito em conta-
corrente bancária, observada a ordem cronológica de apresentação das faturas aptas ao pagamento, o
valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que as faturas/notas fiscais deverão
ser apresentadas com os documentos abaixo relacionados:

3.1.1. Relatório de Medição emitido pela Fiscalização da CONTRATANTE;

3.1.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

3.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita Federal), Estadual e
Municipal do domicílio da CONTRATADA;

3.1.3.1. As empresas sediadas fora do Território Goiano deverão apresentar, juntamente com a certidão
de regularidade do seu Estado de origem, a certidão de regularidade para com a Fazenda Pública do
Estado de Goiás.

3.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

3.1.5. Cópia do GFIP – Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, referente ao
período da medição;

3.1.5.1. A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários (DCTFWeb) substitui a
GFIP como instrumento de confissão de dívida e de constituição do crédito previdenciário.

3.1.6. Cópia da GPS – Guia da Previdência Social, devidamente recolhida e respectiva folha de pagamento,
referentes ao período da medição.

3.1.6.1. A GPS pode ser substituída pelo DARF quitado, em consonância com a DCTFWeb.

3.1.6.2. No caso da DCTFWeb resultar em saldo devedor "zero" no período da medição, não há
apresentação de DARF.

3.1.7. Guia de recolhimento do ISS quitada relativa à fatura, devidamente homologada pela Secretaria de
Finanças do(s) município(s) onde se realizará a obra, exceto para o município de Goiânia.

05/02/2026, 10:12 SEI/GOVERNADORIA - 85795706 - Contrato

https://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1911129&id_documento=90080101&id_orgao_acesso_externo=… 2/19



3.1.7.1. O recolhimento do ISS deve ser realizado sobre o valor total da nota fiscal, sem qualquer
desconto na base de cálculo, respeitando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp
1.916.376/RS), mesmo que o código tributário municipal contenha disposição em contrário.

3.1.7.2. Caso a retenção do ISS apresentada pela contratada tenha sido feita com desconto na base de
cálculo, o gestor do contrato calculará a diferença entre o valor do ISS sem desconto e o ISS efetivamente
recolhido pela contratada, descontando o valor desta diferença em forma de glosa na medição.

3.1.7.3. A guia de que trata este item deverá identificar o número da nota fiscal a que o recolhimento se
refere.

3.1.7.4. Os municípios onde os serviços são executados deverão ser informados na Nota Fiscal, bem como
o percentual do serviço executado em cada um, de acordo com relatório emitido pelo fiscal da obra.

3.1.8. Cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART's) referentes aos serviços contratados.

3.2. O pagamento estará condicionado, ainda, a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestadas por
funcionário designado. Portanto, a CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, junto a(s) nota(s)
fiscal(is) dos serviços prestados, os seguintes documentos, relativos aos empregados utilizados na
execução do objeto: 

3.2.1. Cópia da folha de pagamento;

3.2.2. Cópia autenticada das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizadas aos empregados
utilizados na prestação dos serviços;

3.2.3. Cópia do pagamento das verbas rescisórias, no caso de empregados demitidos.

3.3. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação,  incorrendo a GOINFRA, após a
mesma, em correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

3.4. Para efetivação do pagamento será exigida a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e
trabalhista.

3.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento
estipulado no item 3.3 acima, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado à fornecedora, enquanto perdurar pendência em relação à
entrega correspondente ou em virtude de penalidade, ou inadimplência.

3.7. A Contratada deverá apresentar, sempre que a Administração o requerer, a relação de todos os sócios
que compõem seu quadro social.

3.8. O Imposto de Renda retido na fonte (IRRF) devido pela CONTRATADA, em razão dos valores recebidos
decorrente da presente contratação, será retido pela CONTRATANTE e destinado ao Estado de Goiás.

Do reajuste:

3.9. Durante a vigência do contrato, as parcelas que, no momento de sua efetiva execução, ultrapassarem
o período de 01 (um) ano, contado da data de elaboração a tabela que deu origem ao orçamento, serão
reajustadas segundo a variação dos Índices de Reajustamentos de Obras Rodoviárias do DNIT, calculados
pela Fundação Getúlio Vargas (FGV).

3.10. Os preços unitários serão calculados através da seguinte fórmula:

M = V (I/Io), onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data base da tabela que
deu origem ao orçamento.

Io  - Índice referente ao mês da data base correspondente a data base da tabela que deu origem ao
orçamento.

05/02/2026, 10:12 SEI/GOVERNADORIA - 85795706 - Contrato

https://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1911129&id_documento=90080101&id_orgao_acesso_externo=… 3/19



3.11. Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços ou fornecimento, relativamente à previsão
do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustamento
obedecerá às condições seguintes:

3.12.1. quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora:

3.12.1.1. aumentando os preços, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido
cumprida a obrigação; e

3.12.1.2.  diminuindo os preços, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da
obrigação.

3.12.2. quando houver antecipação, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da
obrigação.

3.12. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa da administração, prevalecerão os índices
vigentes neste período, se os preços aumentarem, ou serão aplicados os índices correspondentes ao
início do respectivo período, se os preços diminuírem.

3.13. Conforme previsto no artigo 136, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, o reajuste de preços em sentido
estrito não caracteriza alteração contratual, mas sim a execução do ajuste firmado, podendo ser
formalizado por mero apostilamento.

3.14. O pedido de reajuste deverá ser formalizado pela contratada, após o período mínimo de 12 (doze)
meses, mediante requerimento dirigido à Administração, acompanhado da memória de cálculo, planilha
de atualização de valores e comprovante oficial do índice utilizado.

3.15.  Poderá à contratada informar previamente à Administração, sobre o pedido de reajuste e para
dando apresentar o índice e os cálculos utilizados de forma clara e detalhada.

3.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

3.17. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE terá
o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - FONTE DE RECURSOS

4.1. A despesa decorrente deste ajuste correrá à conta da fonte 17530161 - RECURSOS PROVENIENTES
DE TAXAS, CONTRIBUIÇÕES E PREÇOS PÚBLICOS - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS.

4.1.1. Código Natureza da Despesa: 574;
4.1.2. Programa: 1055 / Ação: 2538;
4.13. Natureza da Despesa: 4.4.90.51.16 - Transportes.

4.2. Nota de Empenho nº: 2026.4380.008.00001, datada em 02/02/2026 (85216922).
 

SEQUENCIAL: 095 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃO   CÓDIGO   DENOMINAÇÃO

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA 4380

FUNDO
CONSTITUCIONAL
DE TRANSPORTE -

FCT

FUNÇÃO   26 TRANSPORTE

SUBFUNÇÃO  
   782 TRANSPORTE

RODOVIÁRIO

PROGRAMA   1055 ROTAS DA
PRODUÇÃO
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O prazo de execução é de 4 (quatro) meses, contados a partir da data de assinatura da Ordem de
Serviço e conforme o cronograma físico-financeiro.
5.2. O prazo de vigência do contrato é de 8 (oito) meses, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à
divulgação do contrato, subscrito pelas partes, no Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme
determina o art. 94, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

5.3. Tratando-se de contrato por escopo, de natureza não continuada, o prazo de vigência será
prorrogado nos termos do art. 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

5.3.1. A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

5.3.1.1.  Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

5.3.1.2.  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente; 

5.3.1.3.  Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

5.3.1.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

5.3.1.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação.

5.4. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

5.5. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

5.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

5.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

AÇÃO   2538

MANUTENÇÃO
DA

INFRAESTRUTURA
VIÁRIA - GOIÁS

EM MOVIMENTO 

GRUPO DE
DESPESA 04 INVESTIMENTOS

FONTE   17530161

RECURSOS
PROVENIENTES

DE TAXAS,
CONTRIBUIÇÕES

E PREÇOS
PÚBLICOS

MODALIDADE
APLICAÇÃO 90 APLICAÇÕES

DIRETAS
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO 

6.1. DA GARANTIA DO CONTRATO

6.1.1. A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada conforme as
condições previstas, conforme disposto no art. 98, da Lei n.º 14.133/2021, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.

6.1.2. Caso a Contratada não apresente comprovante de prestação da garantia em até 10 (dez) dias após
assinatura do contrato, será aplicada multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato,
por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

6.1.3. No caso de seguro garantia, a aplicação da multa descrita do item 6.1.2 ocorrerá após 30 (trinta)
dias da data da homologação da licitação.

6.1.4.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I
e II, do art. 137, da Lei n.º 14.133 de 2021.

6.1.5. É de responsabilidade da Contratada realizar a comunicação à Contratante contendo a
comprovação da prestação das garantias exigidas.  

6.1.4. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

6.1.4.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

6.1.4.1.1. No caso de garantia em dinheiro, o montante deverá ser depositado em conta a ser indicada
pela tesouraria da GOINFRA.

6.1.4.1.2. Os Títulos da Dívida Pública serão admitidos desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e
custodiados na CETIP - Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, sob a fiscalização do Banco
Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema Especial de Liquidez
e Custódia de Títulos Públicos Federais. Devem, ainda, ser revestidos de liquidez livremente negociados
no mercado de valores mobiliários, e, ainda, sua titularidade estar gravada em nome da EMPRESA
CONTRATADA.

6.1.4.2. Seguro-garantia; e 

6.1.4.2.1. Entrega da apólice, inclusive digital, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP
a comercializar seguros:

6.1.4.2.2. O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR SUSEP n.º  662, de 11
de abril de 2022 e seu Anexo I.

6.1.4.2.3. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site
<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>.

6.1.4.2.4. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO (TOMADOR) em relação ao serviço.

6.1.4.2.5. O seguro-garantia deverá prever o atendimento deste edital como condição geral. Em caso de
impossibilidade de atendimento, deverá haver expressa justificativa a ser aceita pela Autarquia.

6.1.4.2.6. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

6.1.4.2.6.1. Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do Contrato;

6.1.4.2.6.2. Objeto a ser contratado, especificado neste Edital;

6.1.4.2.6.3. Nome e número do CNPJ do SEGURADO (GOINFRA);

6.1.4.2.6.4. Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora);

6.1.4.2.6.5. Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (TOMADORA da apólice).
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6.1.4.2.7. A garantia do Seguro Garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato,
em consonância com o disposto no art. 100, da Lei n.º 14.133/2021 e sua extinção se comprovará pelo
recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 140, da Lei n.º 14.133/2021, além das hipóteses
abaixo previstas:

6.1.4.2.7.1. quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado, ou devolução da apólice;

6.1.4.2.7.2. quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

6.1.4.2.7.3. quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

6.1.4.2.7.4. quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou

6.1.4.2.7.5. quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais previstas na Circular SUSEP n.º  662, de 11 de abril de 2022 e seus Anexos.

6.1.4.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil.

6.1.4.3.1. Por meio da CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO
(MODELO): carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, devidamente registrada em cartório
de registro de títulos e documentos, conforme determinado pela Lei n.º 6.015/73, art. 129, acompanhada
de:

6.1.4.3.1.1. Cópia autenticada do estatuto social do banco.

6.1.4.3.1.2. Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco.

6.1.4.3.1.3. Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do banco.

6.1.4.3.1.4. Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança.

6.1.4.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

6.1.5. As apólices de seguro, em todas as suas modalidades, e/ou cartas de fiança, e seus endossos e
aditamentos, devem expressar a GOINFRA como SEGURADA e especificar claramente o objeto do seguro
conforme o Edital e/ou Termo de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula;

6.1.6. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia será liberada após
a integral execução do Contrato, desde que a Licitante CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações
contratuais.

6.1.7. A garantia deverá contemplar, além do prazo de execução de Contrato, o prazo para recebimento
definitivo da obra, devendo ser renovada a cada prorrogação, repactuação ou alteração efetiva no
Contrato.

6.1.8. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver
acréscimo de objeto.

6.1.9. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo fiador dos
benefícios previstos nos artigos 827 e 835, do Código Civil Brasileiro.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.1. Designar gestor e fiscal de contrato para acompanhar a execução dos serviços e garantir que o
contrato seja cumprido conforme pactuado.

7.1.1. Realizar inspeções e vistorias periódicas para verificar o cumprimento do cronograma e a
conformidade técnica das operações.

7.1.2. Receber e avaliar os relatórios técnicos e operacionais apresentados pela CONTRATADA,
aprovando-os ou solicitando ajustes conforme necessário.
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7.1.3. Homologar os relatórios realizados antes da realização dos pagamentos, garantindo que estejam
em conformidade com as especificações técnicas.

7.1.4. Aplicar as sanções previstas no contrato, como multas ou glosas, em caso de descumprimento das
obrigações por parte da CONTRATADA, como atrasos, falhas técnicas ou não conformidade.

7.1.5. Notificar a CONTRATADA por escrito antes da aplicação de qualquer penalidade, proporcionando
oportunidade de correção ou justificativa.

7.1.6. Prestar apoio logístico para a mobilização, como a liberação de áreas e autorização para trabalhar
em trechos específicos de rodovias.

7.1.7. Facilitar a comunicação entre diferentes órgãos públicos, quando necessário, para liberação de
autorizações ou licenças exigidas para a realização das atividades.

7.1.8. Os representantes da GOINFRA acima mencionados anotarão em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei n.º 14.133/2021.

7.1.9. Será definido pela GESTOR DO CONTRATO, juntamente com os FISCAL os locais das atividades para
operação dos objetos contratados, sendo da CONTRATANTE a responsabilidade sob a verificação se os
mesmos atendem a todas as condições ambientais, operacionais.

7.1.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
conforme dispõe o artigo 117, § 2°, da Lei Federal n.º 14.133/2021..

7.1.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme as cláusulas
contratuais.

7.1.13. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção.

7.1.14. Atestar a Nota Fiscal/Fatura segundo os serviços executados, quando conforme o presente
instrumento, encaminhando-a ao setor competente para as providências relativas ao pagamento.

7.1.15. Fornecer em qualquer momento e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, com objetivo de dirimir as dúvidas e orientá-la em todos os casos
omissos.

7.1.16. Garantir que os pagamentos sejam feitos dentro dos prazos estabelecidos, desde que os serviços
estejam conformes e devidamente validados pela fiscalização.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

8.1. São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1. Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções da Agência Goiana de Infraestrutura e Transporte -
GOINFRA, responsabilizando- se pelo fiel cumprimento das mesmas.

8.1.2. Aceitar toda e qualquer Fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a prestação dos serviços, assim
como ao cumprimento das obrigações previstas no Edital;

8.1.3. A existência e atuação da Fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução dos serviços contratados e suas
consequências e implicações.

8.1.4. Conduzir os serviços de acordo com as Normas de Serviço e com estrita observância do
instrumento convocatório da Proposta e da legislação vigente.

8.1.5. Prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de
falhas ou defeitos verificados na prestação do serviço, sempre que a ela imputáveis.

8.1.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de
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qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato.

8.1.7.   Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Licitação;

8.1.8.  Manter em seu quadro, pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em
todos os níveis de trabalho. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

8.1.9.  Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxa, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham incidir, sobre a prestação dos serviços.

8.1.10. Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a CONTRATANTE, na execução das
obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos em infração cometida ou executada
inadequadamente.

8.1.11. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros meios necessários para o recebimento de correspondências.

8.1.12. Fornecimento de todas as ferramentas, equipamentos, mão de obra, uniformes, equipamentos de
proteção individual (EPI).

8.1.13. Despesas com obrigações trabalhistas, fiscais, meio ambiente e de acidentes do trabalho.
Indenizações relativas a danos contra terceiros, decorrentes das obras em execução.

8.1.14. É obrigação da empresa a elaboração e manutenção do Diário de Obras, que será preenchido
diariamente pelo engenheiro residente da empresa e pelo fiscal da GOINFRA. Ao término de cada mês,
uma via do Diário de Obras deverá ser anexado à medição mensal dos serviços executados, devendo
permanecer outra via arquivada no canteiro de obras da empresa.

8.1.15. Também  se constitui como obrigação da empresa o registro fotográfico de todos os serviços
executados no período, que ajudarão a comprovar a plena execução dos trabalhos. Desse modo, cada
encarregado das diversas frentes de serviço deverá dispor de equipamento fotográfico, com a orientação
de registrar todas as intervenções realizadas, antes e após sua execução. As fotos devem serem datadas e
georreferenciadas.

8.2. É responsabilidade da contratada estar ciente, no que couber, da observância das prescrições do
Código de Ética e Conduta Profissional do Servidor e da Alta Administração da Administração Pública
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo estadual, instituído pelo Decreto Estadual n.º
9.837/2021.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Infrações Administrativas

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

  9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

  9.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta, em especial quando:

    9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

    9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

    9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

    9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

    9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

  9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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  9.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

  9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

  9.1.6. Fraudar a licitação;

  9.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

    9.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

    9.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

    9.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

  9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

  9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei Federal n.º 12.846, de 01 de agosto de 2013. 

Sanções Administrativas

9.2. Com fulcro na Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal: 

  9.2.1. advertência; 

  9.2.2. multa;

  9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

  9.2.4.  declaração  de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

  9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

  9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

  9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

  9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

  9.3.5. a  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Serão observadas as seguintes sanções:

INFRAÇÕES SANÇÃO REINCIDÊNCIA

Dar causa à inexecução parcial do
contrato Advertência Multa sobre o valor do contrato

Dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo

Multa sobre o valor do contrato Multa sobre o valor do contrato e
rescisão contatual

Dar causa à inexecução total do
contrato

Multa sobre o valor do contrato e
rescisão contatual -

Deixar de entregar a documentação
exigida para o certame

Instauração de procedimento
administrativo; -

05/02/2026, 10:12 SEI/GOVERNADORIA - 85795706 - Contrato

https://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1911129&id_documento=90080101&id_orgao_acesso_externo… 10/19



Multa

9.5.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. A inexecução
contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a empreiteira
CONTRATADA, além das demais sanções referidas, à multa de mora, graduada conforme a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites:

9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

Não manter a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente

devidamente justificado

Instauração de procedimento
administrativo; -

Não celebrar o contrato ou não
entregar a documentação exigida

para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta

Instauração de procedimento
administrativo; -

Ensejar o retardamento da execução
ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado
Advertência Multa sobre o valor do contrato

Apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do

contrato

Instauração de procedimento
administrativo; -

Fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do

contrato

Instauração de procedimento
administrativo;  -

Comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer

natureza

Instauração de procedimento
administrativo; -

Praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação

Instauração de procedimento
administrativo; -

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º
da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto
de 2013, não especificados nesta

tabela.

Multa sobre o valor do contrato e
rescisão contatual -

10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação;
0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico não cumprido;

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado ou sobre a parte
da etapa do cronograma físico não cumprido, por dia subsequente ao trigésimo.

1)

2)

3)
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9.8. A sanção de  impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito de todos os entes federativos, cuja duração observará o prazo previsto
no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021.

Processo administrativo de responsabilização de Fornecedor

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo administrativo
de responsabilização  a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir. 

  9.10.1. Conforme estabelece o art. 158, §1º, da  Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021,
quando o órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão
será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de serviço no órgão ou entidade. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados ao Estado de Goiás. 

9.14. Conforme Decreto Estadual n.º 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN ESTADUAL, as pessoas
físicas ou jurídicas, que tenham sido impedidas de licitar e contratar ou declaradas inidôneas de licitar e
contratar com a Administração Pública, em decorrência da aplicação de sanções previstas na legislação
pertinente as licitações e contratos administrativos.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A gestão e fiscalização do contrato seguirá as seguintes disposições:

10.1.1. Após a assinatura do Contrato, a GOINFRA irá convocar o representante da CONTRATADA para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

10.1.2. As atividades de gestão e fiscalização de contratos deverão ser realizadas de forma preventiva,
rotineira, corretiva e sistemática e serão exercidas por agentes públicos, assegurada a seguinte distinção:

Gestão de Contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e
setorial e aos atos preparatórios à instrução processual  e ao encaminhamento da documentação

1)
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10.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) FISCAL(s) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei Federal n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

10.2. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu
substituto:

Gestor do Contrato

10.3. Caberá ao GESTOR DO CONTRATO e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu
substituto:

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração
contratual e à comunicação com representantes do contratado;
Fiscalização Técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nas condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da
prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital
para o pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio da fiscalização administrativa e setorial;

2)

Prestar apoio técnico e operacional ao GESTOR DO CONTRATO, com informações pertinentes às suas c
ompetências;

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário à regularização das faltas ou de pendências observadas;
Fiscalizar a execução do contrato para serem cumpridas todas as condições contratuais e, se for o
caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto
estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, com a possibilidade de contar com o
auxílio da fiscalização administrativa;

Elaborar a notificação ao contratado, quando for o caso, para a correção de rotinas ou de qualquer ine
xatidão ou  irregularidade em desacordo com a execução do contrato, com o dever de definir prazo
para a sua correção;
Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou ado
ção de medidas que ultrapassem sua competência;
Comunicar imediatamente ao GESTOR DO CONTRATO quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas definidas em edital,  regulamento ou outros atos contratuais e
normativos;

Com base nas demandas e plano de trabalho da supervisora, coordenar a execução das operações e a
companhar todo o fornecimento das máquinas.
Realizar juntamente com o apoio da supervisora, do contrato de manutenção, a apropriação das horas
 nas operações dos equipamentos/veículos.

Elaborar o documento de medição de atesto que avalie o cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado e encaminhá-lo ao GESTOR DO CONTRATO para ratificação;
Auxiliar o monitoramento da matriz de riscos e a atualização do relatório de riscos durante a gestão
do contrato, em conjunto com os fiscais administrativo e setorial;
Instruir o processo para a formalização de termos aditivos do contrato, especialmente os relacionados
ao acréscimo e à supressão de quantitativos ou outras modificações contratuais de cunho técnico e
qualitativo; e

Comunicar ao GESTOR DO CONTRATO, em tempo hábil, os riscos quanto à conclusão da execução do o
bjeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

10)

11)

12)

Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, com inclusão das atividades
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial;

1)
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 Fiscal administrativo

10.4. Encarregado do acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes,
repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento.

10.4.1. Atribuições do fiscal administrativo

10.4.1.1. O Art. 24, do Decreto n.º 10.216/2023 determina que é responsabilidade do fiscal
administrativo do contrato, e, em seus afastamentos ou impedimentos legais, de seu substituto:

Elaborar mensalmente o histórico de gerenciamento do contrato, que deverá conter os registros
formais da execução, como a ordem de serviço e o registro  das ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, a verificação da necessidade de adequações do contrato para o
atendimento da finalidade da administração e o monitoramento de riscos do contrato;
Acompanhar o registro das ocorrências realizado pelos fiscais do contrato e relacionadas à execução d
o  contrato  e  as  respectivas  medidas  adotadas  e  informar  à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência;

Notificar o contratado sobre a necessidade de correção de rotinas, inexatidões, irregularidades ou
demais atos praticados em desacordo com a execução do contrato, com o dever de definir prazo para
a correção das ocorrências;
Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado e encaminhar os documentos 
para o cadastro unificado de fornecedores do Estado;

Realizar os atos processuais preparatórios e enviar ao setor de contratos a documentação pertinente à
formalização dos procedimentos de prorrogação, de alteração contratual, de reequilíbrio econômico–
financeiro, de aplicação de sanções e de extinção dos contratos, entre outros;
Coordenar o monitoramento da matriz de riscos e atualizar continuamente o relatório de riscos, com 
a possibilidade de contar com o apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando for o caso;
Ratificar o atesto do cumprimento de obrigações, conforme a avaliação dos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações  assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, conforme estiver definido em regulamento
específico;

Decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos no prazo de
até 2 (dois) meses, contados da instrução do  requerimento, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do contrato, e responder formalmente ao contratado;
Comunicar formalmente à autoridade superior à ocorrência de incidentes na execução contratual que
possam acarretar a descontinuidade do fornecimento das máquinas, a imposição de sanções, a
rescisão contratual ou outros fatos relevantes sobre a execução do contrato;

Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para a
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158, da Lei Federal n.º
14.133, de 2021, ou por outra autoridade competente;
Elaborar o relatório final do contrato com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e das eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da administração pública, nos termos da alínea "d", do inciso VI, do § 3º, do Art. 174, da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

10)

11)

12)

Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas pertinentes às
suas competências;
Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados;

Controlar o saldo contratual e o saldo de empenho do contrato, monitorar os pagamentos e as
eventuais garantias e glosas e identificar problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

1)

2)

3)
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

11.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125, da Lei
Federal de Licitações e Contratos.

11.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput, do art. 124, da Lei Federal de
Licitações e Contratos, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que
se fi zerem nos serviços contratados.

11.2.1. Desde que em comum acordo entre contratado e contratante e desde que não haja desnaturação
do objeto, é possível supressão acima de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

11.3. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.
11.4. O(s) valor(es) do(s)s termo(s) aditivo(s) de acréscimo de serviço deverá (ão) manter, no mínimo, o
desconto médio ofertado pela licitante na proposta vencedora da licitação.
11.5. Para as supressões de serviços, o valor do contrato com as deduções realizadas deverá manter, no
mínimo, o desconto médio ofertado pela licitante na proposta vencedora da licitação.
11.6. O desconto médio tratado nos itens 11.4 e 11.5 será calculado tendo como referência os valores do
orçamento do Edital e da proposta vencedora do certame.

 

12. DA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será permitido a subcontratação do objeto, devido à exigência de experiência e eficiência na
execução do serviço.

12.2. A subcontratação não autorizada é motivo de extinção do contrato pela administração, por
descumprimento de cláusula contratual, conforme prevê o art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, sem
prejuízo das penalidades cabíveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. A extinção do presente contrato poderá ser:

pagamento da despesa;
Verificar a manutenção das condições de habilitação do contratado, com o apontamento da
necessidade de atualização dos documentos comprobatórios pertinentes, caso seja necessário;

Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições, dos encargos e das obrigações fiscais,
trabalhistas e previdenciárias e, nos casos de descumprimento, tomar as providências cabíveis;
Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência;

Auxiliar a elaboração do documento de atesto que avalie o cumprimento de obrigações de caráter
administrativo assumidas pelo contratado;
Receber provisoriamente o objeto do contrato, mediante termo de recebimento provisório que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo;
Auxiliar o monitoramento da matriz de riscos e a atualização do relatório de riscos durante a gestão
do contrato, em conjunto com os fiscais administrativo e setorial;

Controlar os prazos relacionados ao contrato e comunicar ao seu gestor, em tempo hábil, a
proximidade do seu término para a renovação tempestiva, a prorrogação ou outras medidas cabíveis;
e
Instruir o processo para a formalização de termos aditivos e apostilas do contrato, a renovação
contratual, a prorrogação contratual ou para outras modificações contratuais.

4)

5)

6)

7)

8)

9)

10)

11)
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I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX, do
art. 137, da Lei Federal de Licitações e Contratos e suas alterações;
II. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;
III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicial, nos termos da legislação.

13.2. No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.

13.3. Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à CONTRATADA.
13.4. A CONTRATADA, desde já, reconhece todos os direitos da CONTRATANTE, em caso de extinção
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

Fica a CONTRATADA ciente, caso nos termos legais, o objeto deste contrato assim exigir:

14.1. Que na execução de suas atividades não poderá causar qualquer tipo de poluição, ou dano
ambiental, devendo proteger e preservar o meio ambiente, executando seus serviços em estrita
observância às normas legais e regulamentares, federais, estaduais ou municipais, aplicáveis ao assunto,
incluindo, mas não se limitando à:

(1) Lei n.º 6.938/1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente;
(2) Lei n.º 9.605/1998, a chamada “Lei dos Crimes Ambientais”; e,
(3) Lei n.º 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, assim como as demais
normas relacionadas ao gerenciamento, ao manuseio e ao descarte adequado dos resíduos sólidos
resultantes de suas atividades, privilegiando todas as formas de reuso, reciclagem e de descarte
adequado, segundo as normas antes mencionadas.

14.2. Quando necessário, assume a CONTRATADA a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação ambiental específica para obter as licenças, outorgas, permissões e
autorizações ambientais junto às repartições competentes, necessárias à execução dos serviços.

14.3. Fica a CONTRATADA obrigada a encaminhar para a GOINFRA a cópia das licenças, outorgas,
permissões ou autorizações ambientais, durante e após a vigência do contrato, bem como pela
observância e atendimento de todas as exigências técnicas e/ou condicionantes contempladas nos
referidos documentos.

14.4. Fica a CONTRATADA obrigada a encaminhar para a GOINFRA um Relatório de Controle Ambiental –
RCA (deverá conter exposiçãofotográfica) confeccionado por profissional devidamente habilitado,
trimestralmente, relacionado ao comprimento das exigências técnicas e/ou condicionantes das licenças,
outorgas, permissões ou autorizações ambientais concedidas para a obra ou serviços durante a vigência
do contrato, sob pena de paralisação das medições de serviços, até que as não conformidades das
exigências técnicas e/ou condicionantes sejam corrigidas.

14.5. As licenças, outorgas, permissões ou autorizações que porventura só possam ser obtidas
diretamente pela GOINFRA deverão ser previamente solicitadas pela CONTRATADA à CONTRATANTE em
tempo hábil e por comunicação oficial, de modo a não impactar o andamento dos serviços ou, se for o
caso, impedir ou prejudicar a pronta execução contratual.

14.6. A não solicitação em tempo hábil, na forma do disposto na cláusula acima, sujeitará a CONTRATADA
às sanções previstas neste CONTRATO, além da responsabilidade pelos eventuais prejuízos, daí
decorrentes, causados à GOINFRA, como, por exemplo, desmobilização não programada em face da
paralisação dos serviços.

14.7. A CONTRATADA assumirá toda e qualquer responsabilidade, seja de ordem civil, criminal ou
administrativa, perante órgãos públicos, pelas atividades exercidas que causem danos ao meio ambiente.

14.8. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de multas advindas de impactos
ambientais causados pelas atividades por ela desenvolvidas durante e após a vigência do contrato.
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14.9. A CONTRATADA é, ainda, obrigada à redução ou eliminação dos impactos ambientais e recuperação
da eventual degradação causada na área pelas atividades por ela desenvolvidas na vigência do contrato,
de forma que a qualidade ambiental da área, ao final do contrato, seja no mínimo, igual àquela
encontrada no início do contrato, devendo ser demonstrado por meio de levantamento fotográfico.

14.10. Deverá relatar a CONTRATANTE por meio de comunicação oficial toda e qualquer irregularidade
ambiental observada, que atrapalhe ou impedir a condução dos trabalhos.

14.11. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos danos causados a terceiros, ao patrimônio da
CONTRATANTE e ao meio ambiente por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus colaboradores;

14.12. A CONTRATADA deve se abster de utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução
deste instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição da
República, nem utilizar mão-de-obra em condição análoga à de escravo, bem como, fazer constar cláusula
específica nesse sentido nos contratos firmados com os fornecedores de seus insumos e/ou prestadores
de serviços, sob pena de multa ou rescisão deste Contrato, sem prejuízo da adoção de outras medidas
cabíveis.

14.13. A CONTRATADA não poderá promover no recrutamento e na contratação da sua força de trabalho
qualquer tipo de discriminação, seja em virtude de raça/etnia, cor, idade, sexo, estado civil, e de posição
política, ideológica, filosófica e/ou religiosa, ou por qualquer outro motivo, sob pena de extinção do
CONTRATO, independentemente das penalidades que lhe forem aplicáveis.

14.13.1. A CONTRATADA envidará os maiores esforços para: (i) promover a diversidade humana e cultural,
(ii) combater a discriminação de qualquer natureza, (iii) contribuir para o desenvolvimento sustentável,
para a redução da desigualdade social e (iv) estimular a equidade de gênero e étnico-racial.

14.14. A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pela GOINFRA, a emitir uma declaração por
escrito de que cumpriu ou vem cumprindo as exigências contidas nesta cláusula socioambiental.
14.15. A CONTRATADA deverá manter seu Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO)
e seu Programa de Prevenção de RiscoAmbientais (PPRA) sempre atualizados.

14.15.1. Tanto o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) quanto o Programa de
Prevenção de Risco Ambientais (PPRA)serão apresentados à GOINFRA imediatamente após a celebração
do presente CONTRATO, sendo reapresentados, durante a vigência deste, na medida em que forem
atualizados, em periodicidade não superior a 1 (um) ano, conforme Normas Regulamentadoras 7 e 9 (NR
7 e NR 9) da Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

15.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à
tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual n° 144, de 24 de julho de 2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA MATRIZ DE RISCOS

16.1. As partes reconhecem a importância de uma gestão eficaz de riscos para o sucesso do presente
contrato. Com o propósito de identificar, avaliar e gerenciar os riscos associados às atividades
contratadas, as partes concordam em estabelecer a Matriz de Risco (173800) como parte integrante deste
contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato ao Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e Sistema de Logística de Goiás (SISLOG).
17.2. Havendo eventuais conflitos entre este instrumento e os documentos técnicos que subsidiaram a
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contratação, prevalecerão as consignações dos documentos técnicos, salvo quando estes não estiverem
em consonância com a legislação aplicável ao certame.
            17.2.1. Em relação às regras referentes à condução do certame, prevalecerá o disposto no presente
Edital.
17.3. É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes deste contrato.
17.4. A CONTRATANTE exime-se da responsabilidade Civil por danos pessoais ou materiais porventura
causados em decorrência da execução dos serviços, objeto deste instrumento, fi cando esta como
obrigação exclusiva da CONTRATADA.

17.5. A CONTRATADA responde por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros,
em especial a concessionárias de serviços públicos, em virtude da execução dos serviços a seu encargo,
respondendo por si e por seus sucessores.
17.6. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato em caso
de frustração da tentativa de conciliação e mediação, conforme estabelece a Cláusula anterior deste
ajuste.
17.7. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado eletronicamente,
para produzir os necessários efeitos legais.

 

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES
Presidente da CONTRATANTE

 

FLÁVIO CAVALCANTE REIS
Diretor de Segurança Viária da CONTRATANTE

 
 

AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA.
CONTRATANTE

 

 

Goiânia, 03 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Adonias Leite de Almeida, Usuário Externo, em
03/02/2026, às 14:25, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO CAVALCANTE REIS, Diretor, em 04/02/2026,
às 15:16, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente, em
04/02/2026, às 15:48, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 85795706
e o código CRC 91F5ADC3.

Referência: Processo nº 202600036000259 SEI 85795706

 
GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS

AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA Nº20, BR-153, KM 3,5 - Bairro
CONJUNTO CAIÇARA - GOIANIA - GO - CEP 74775-013 - (62)3265-4254.
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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

 
 
 

Contrato 20/2026 /GOINFRA
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A GOINFRA - AGÊNCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES E A EMPRESA AL ALMEIDA
ENGENHARIA LTDA, PARA A EXECUÇÃO INTEGRAL DAS ATIVIDADES
NECESSÁRIAS À IMPLANTAÇÃO DE 04 (QUATRO) ACESSOS
RODOVIÁRIOS, SENDO ELES: ACESSO RODOVIÁRIO A PERIMETRAL SUL
NA GO-156 NO MUNICÍPIO DE AMERICANO DO BRASIL, ACESSO
RODOVIÁRIO AO ATERRO SANITÁRIO NA GO-417, NO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, ACESSO RODOVIÁRIO PARA A GO-164, NO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS E ACESSO RODOVIÁRIO AO
AERÓDROMO NA GO-070, NO MUNICÍPIO DE CIDADE DE GOIÁS, NO
ESTADO DE GOIÁS.

 

Contratação n.º 104545

Processo n.º 202400005007025 e 202600036000530

 

CONTRATANTE: AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - GOINFRA, autarquia estadual
criada pela Lei n.º 13.550, de 11 de novembro de 1999, jurisdicionada à Secretaria de Estado da
Infraestrutura - SEINFRA, por força da Lei estadual n.º 21.792, de 16 de fevereiro de 2023 e do Decreto
Estadual n.º 10.218 de 16 de fevereiro de 2023, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.520.933/0001-06, com sede
na Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 20, esq. c/ BR-153, km 3,5, Conjunto Caiçara, Goiânia -
Goiás, representada por seu Presidente, PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, portador da cédula de identidade n.º ***.180.362-**, e inscrito no CPF sob o
n.º ***.676.717-**, assessorado por seu Diretor de Segurança Viária, FLÁVIO CAVALCANTE REIS,
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 806.329.041-00, residente e domiciliada nesta capital.

 

AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
00.468.845/0001-06, com sede na Avenida Olinda, nº 960, Quadra H-4, Lote 01/03, Sala 1801 em
Goiânia-GO, CEP: 74.884-120, neste ato representada na forma de seus estatutos pelo sócio
administrador Sr. ADONIAS LEITE DE ALMEIDA, apenas denominada CONTRATADA.

 

O presente contrato decorre da Concorrência Eletrônica n.° 69/2025-GOINFRA, devidamente
homologada em 07/01/2026, e será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas
alterações, e especialmente nos casos omissos, pelo Decreto Estadual n.º 10.359/2003 e outras normas
aplicáveis e, ainda, conforme as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a Execução integral das atividades necessárias à implantação de
04 (quatro) Acessos Rodoviários, sendo eles: Acesso Rodoviário a Perimetral Sul na GO-156 no município
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de Americano do Brasil, Acesso Rodoviário ao Aterro Sanitário na GO-417, no município de São Luís de
Montes Belos, Acesso Rodoviário para a GO-164, no município de São Luís de Montes Belos e Acesso
Rodoviário ao Aeródromo na GO-070, no município de Cidade de Goiás, no Estado de Goiás, vinculado às
condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, seus anexos e proposta do
CONTRATADO, independente de transcrição e conforme as cláusulas e condições abaixo relacionadas.

1.2. O CONTRATADO, ao emitir as notas fiscais, deverá informar o Código Nacional de Atividade (CNAE)
pertinente ao ramo do objeto do contrato para fins de pagamento.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

2.1. O valor total do presente contrato conforme a Proposta Comercial da CONTRATADA é de R$
9.931.177,37 (nove milhões, novecentos e trinta e um mil cento e setenta e sete reais e trinta e sete
centavos). 

2.2. Os serviços constantes desta contratação por escopo, de natureza não continuada, que deverão ser
executados sob o regime de execução de empreitada por Empreitada por Preço Unitário.

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1. Projetos/Termo de Referência;

2.3.2. Edital de licitação;

2.3.3. Proposta da Contratada;

2.3.4. Orçamento, Composições de Custos e Cronograma Físico Financeiro;

2.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

3.1. Após a homologação da licitação será emitida Nota de Empenho e Contrato a favor da Adjudicatária,
que após a realização do serviço, conforme estabelecido no Projeto Executivo, ANEXO I deste Edital,
deverá protocolizar para ser atestada pelo gestor do contrato da GOINFRA as Notas Fiscais/Faturas
correspondentes.

3.1.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, por meio do SIOFNET, através de depósito em conta
corrente bancária, observada a ordem cronológica de apresentação das faturas aptas ao pagamento, o
valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que as faturas/notas fiscais deverão
ser apresentadas com os documentos abaixo relacionados:

3.1.2. Relatório de Medição emitido pela Fiscalização da CONTRATANTE;

3.1.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

3.1.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita Federal), Estadual e
Municipal do domicílio da CONTRATADA;

3.1.4.1. As empresas sediadas fora do Território Goiano deverão apresentar, juntamente com a certidão
de regularidade do seu Estado de origem, a certidão de regularidade para com a Fazenda Pública do
Estado de Goiás.

3.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

3.1.6. Cópia do GFIP ? Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, referente ao
período da medição;

3.1.6.1. A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários (DCTFWeb) substitui a
GFIP como instrumento de confissão de dívida e de constituição do crédito previdenciário.
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3.1.7. Cópia da GPS ? Guia da Previdência Social, devidamente recolhida e respectiva folha de pagamento,
referentes ao período da medição.

3.1.8.1. A GPS pode ser substituída pelo DARF quitado, em consonância com a DCTFWeb.

3.1.8.2. No caso da DCTFWeb resultar em saldo devedor "zero" no período da medição, não há
apresentação de DARF.

3.1.8. Guia de recolhimento do ISS quitada relativa à fatura, devidamente homologada pela Secretaria de
Finanças do(s) município(s) onde se realizará a obra, exceto para o município de Goiânia.

3.1.8.1. O recolhimento do ISS deve ser realizado sobre o valor total da nota fiscal, sem qualquer
desconto na base de cálculo, respeitando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp
1.916.376/RS), mesmo que o código tributário municipal contenha disposição em contrário.

3.1.8.2. Caso a retenção do ISS apresentada pela contratada tenha sido feita com desconto na base de
cálculo, o gestor do contrato calculará a diferença entre o valor do ISS sem desconto e o ISS efetivamente
recolhido pela contratada, descontando o valor desta diferença em forma de glosa na medição.

3.1.8.3. A guia de que trata este item deverá identificar o número da nota fiscal a que o recolhimento se
refere.

3.1.8.4. Os municípios onde os serviços são executados deverão ser informados na Nota Fiscal, bem como
o percentual do serviço executado em cada um, de acordo com relatório emitido pelo fiscal da obra.

3.1.8.5. A retenção e o recolhimento do ISS para o município de Goiânia, caso haja, serão realizados pela
CONTRATANTE.

3.1.9. Cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART's) referentes aos serviços contratados.

3.2. O pagamento estará condicionado, ainda, a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestadas por
funcionário designado. Portanto, a CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, junto a(s) nota(s)
fiscal(is) dos serviços prestados, os seguintes documentos, relativos aos empregados utilizados na
execução do objeto: 

3.2.1. Cópia da folha de pagamento;

3.2.2. Cópia autenticada das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizadas aos empregados
utilizados na prestação dos serviços;

3.2.3. Cópia do pagamento das verbas rescisórias, no caso de empregados demitidos.

3.3. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação,  incorrendo a GOINFRA, após a
mesma, em correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).

3.4. Para efetivação do pagamento será exigida a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e
trabalhista.

3.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento
estipulado no item 3.3 acima, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado à fornecedora, enquanto perdurar pendência em relação à
entrega correspondente ou em virtude de penalidade, ou inadimplência.

3.7. A Contratada deverá apresentar, sempre que a Administração o requerer, a relação de todos os sócios
que compõem seu quadro social.

3.8. O Imposto de Renda retido na fonte (IRRF) devido pela CONTRATADA, em razão dos valores recebidos
decorrente da presente contratação, será retido pela CONTRATANTE e destinado ao Estado de Goiás.

Do reajuste:

3.9. Durante a vigência do contrato, as parcelas do cronograma físico-financeiro que, no momento de sua
efetiva execução, ultrapassarem o período de 01 (um) ano, contado da data base da tabela que deu
origem ao orçamento, serão reajustadas segundo a variação dos índices de Reajustamento de Obras,
elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
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3.10. Os preços unitários serão calculados através da seguinte fórmula:

M = V (I/Io), onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data base da tabela
que deu origem ao orçamento.

Io - Índice referente ao mês da data base correspondente a data base da tabela que deu origem ao
orçamento.

3.11. Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços ou fornecimento, relativamente à previsão
do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustamento
obedecerá às condições seguintes:

3.11.1. quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora:

3.11.1.1. aumentando os preços, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido
cumprida a obrigação; e

3.11.1.2.  diminuindo os preços, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da
obrigação.

3.12. quando houver antecipação, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da
obrigação.

3.13. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa da administração, prevalecerão os índices
vigentes neste período, se os preços aumentarem, ou serão aplicados os índices correspondentes ao
início do respectivo período, se os preços diminuírem.

3.14. Conforme previsto no artigo 136, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o reajuste de preços em sentido
estrito não caracteriza alteração contratual, mas sim a execução do ajuste firmado, podendo ser
formalizado por mero apostilamento.

3.15. O pedido de reajuste deverá ser formalizado pela contratada, após o período mínimo de 12 (doze)
meses, mediante requerimento dirigido à Administração, acompanhado da memória de cálculo, planilha
de atualização de valores e comprovante oficial do índice utilizado.

3.16.  Poderá à contratada informar previamente à Administração, sobre o pedido de reajuste e para
dando apresentar o índice e os cálculos utilizados de forma clara e detalhada.

3.17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

3.18. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE terá
o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - FONTE DE RECURSOS

4.1 . A despesa decorrente deste ajuste correrá à conta da fonte 15010100 - OUTROS RECURSOS NÃO
VINCULADOS - RECEITAS ORDINÁRIAS E DRE, 15010220 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS -
DIRETAMENTE ARRECADADOS PRÓPRIOS, 17550124 - RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA,   17520125 - RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO, 17530161 - RECURSOS
PROVENIENTES DE TAXAS, CONTRIBUIÇÕES E PREÇOS PÚBLICOS - TAXAS POR SERVIÇOS PÚBLICOS e
17590141 - RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS.

4.1.1. Código Natureza da Despesa: 574;
4.1.2.Programa: 1055 / Ação: 2538;
4.1.3. Natureza da Despesa: 4.4.90.51.16 - Transportes;

4.1.4. Dotação Orçamentária: 2026.4361.26.782.1055.2538.04
4.1.5. Nota de Empenho nº: 2026.4361.045.00014, de 04/02/2026.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão Ordem de
Serviço e conforme cronograma físico financeiro.
5.2. O prazo de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do primeiro dia útil
seguinte à divulgação do contrato, subscrito pela partes, no Portal Nacional de Contratações Públicas,
conforme determina o art. 94 da Lei federal nº 14.133/2021.
5.3. Tratando-se de contrato por escopo, de natureza não continuada, o prazo de vigência será
prorrogado nos termos do art. 111, da Lei nº 14.133/2021.

5.4. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato .

5.5. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

5.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

5.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

SEQUENCIAL: 095 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃO   CÓDIGO   DENOMINAÇÃO

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA 4361

AGÊNCIA GOIANA
DE

INFRAESTRUTURA
E TRANSPORTES -

GOINFRA

FUNÇÃO   26 TRANSPORTE

SUBFUNÇÃO     782 TRANSPORTE
RODOVIÁRIO  

PROGRAMA   1055 ROTAS DA
PRODUÇÃO

AÇÃO   2538

MANUTENÇÃO
DA

INFRAESTRUTURA
VIÁRIA - GOIÁS

EM MOVIMENTO

GRUPO DE DESPESA 04 INVESTIMENTOS

FONTE   15010100 

OUTROS
RECURSOS NÃO
VINCULADOS -

RECEITAS
ORDINÁRIAS E

DRE

MODALIDADE
APLICAÇÃO 90 APLICAÇÕES

DIRETAS
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6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO

6.1. DA GARANTIA DO CONTRATO

6.1.1. O adjudicatário prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, até a assinatura do respectivo instrumento, que será liberada conforme as condições previstas
no Edital e conforme disposto no art. 98, da Lei n. 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações
contratuais.

6.1.2. Caso a Contratada não apresente comprovante de prestação da garantia em até 10 (dez) dias após
assinatura do contrato, será aplicada multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato,
por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

6.1.3. No caso de seguro garantia, a aplicação da multa descrita do item 6.1.2 ocorrerá após 30 dias da
data da homologação da licitação.

6.1.4.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I
e II, do art. 137, da Lei nº 14.133 de 2021.

6.1.5. É de responsabilidade da Contratada realizar a comunicação à Contratante contendo a
comprovação da prestação das garantias exigidas.  

6.1.6. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

6.1.6.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

6.1.6.1.1. No caso de garantia em dinheiro, o montante deverá ser depositado em conta a ser indicada
pela tesouraria da GOINFRA.

6.1.6.1.2. Os Títulos da Dívida Pública serão admitidos desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e
custodiados na CETIP - Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, sob a fiscalização do Banco
Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema Especial de Liquidez
e Custódia de Títulos Públicos Federais. Devem, ainda, ser revestidos de liquidez livremente negociados
no mercado de valores mobiliários, e, ainda, sua titularidade estar gravada em nome da EMPRESA
CONTRATADA.

6.1.6.2. Seguro-garantia; e 

6.1.6.2.1. Entrega da apólice, inclusive digital, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP
a comercializar seguros:

6.1.6.2.2. O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR SUSEP n.º 477, de 30 de
setembro de 2013 e seu Anexo I.

6.1.6.2.3. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site
<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>.

6.1.6.2.4. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO (TOMADOR) em relação ao serviço.

6.1.6.2.5. O seguro-garantia deverá prever o atendimento deste edital como condição geral. Em caso de
impossibilidade de atendimento, deverá haver expressa justificativa a ser aceita pela Autarquia.

6.1.6.2.6. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

6.1.6.2.6.1. Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do Contrato;

6.1.6.2.6.2. Objeto a ser contratado, especificado neste Edital;

6.1.6.2.6.3. Nome e número do CNPJ do SEGURADO (GOINFRA);

6.1.6.2.6.4. Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora);

6.1.4.2.6.5. Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (TOMADORA da apólice).
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6.1.6.2.7. A garantia do Seguro Garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato,
em consonância com o disposto no art. 100, da Lei n.º 14.133/2021 e sua extinção se comprovará pelo
recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 140, da Lei n.º 14.133/2021, além das hipóteses
abaixo previstas:

6.1.6.2.7.1. quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado, ou devolução da apólice;

6.1.6.2.7.2. quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

6.1.6.2.7.3. quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

6.1.6.2.7.4. quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou

6.1.6.2.7.5. quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais previstas na Circular SUSEP n.º 477, de 30 de setembro de 2013 e seus Anexos.

6.1.6.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil.

6.1.6.3.1. Por meio da CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO
(MODELO): carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, devidamente registrada em cartório
de registro de títulos e documentos, conforme determinado pela Lei n.º 6.015/73, art. 129, acompanhada
de:

6.1.6.3.1.1. Cópia autenticada do estatuto social do banco.

6.1.6.3.1.2. Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco.

6.1.6.3.1.3. Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do banco.

6.1.6.3.1.4. Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança.

6.1.6.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

6.1.7. As apólices de seguro, em todas as suas modalidades, e/ou cartas de fiança, e seus endossos e
aditamentos, devem expressar a GOINFRA como SEGURADA e especificar claramente o objeto do seguro
conforme o Edital e/ou Termo de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula;

6.1.8. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia será liberada após
a integral execução do Contrato, desde que a Licitante CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações
contratuais.

6.1.9. A garantia deverá contemplar, além do prazo de execução de Contrato, o prazo para recebimento
definitivo da obra, devendo ser renovada a cada prorrogação, repactuação ou alteração efetiva no
Contrato.

6.1.10. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver
acréscimo de objeto.

6.1.11. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo fiador dos
benefícios previstos nos artigos 827 e 835, do Código Civil Brasileiro.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1. São obrigações da CONTRATADA:
  7.1.1. Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis,
trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA.

7.1.2. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas
as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.
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7.1.3. A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.

7.1.4. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.1.5. A CONTRATADA, obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e
critérios estabelecidos no edital de contratação e Termo de Referência, e ainda, para os casos aplicáveis a
este objeto:

I. entregar o objeto em conformidade o Termo de Referência;

II. Cumprir com o prazo de entrega determinado neste Contrato;

III. Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto, nos termos da legislação vigente, bem
como pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 1990);

IV. Submeter-se à fiscalização da GOINFRA, através do setor competente, que acompanhará a
entrega dos materiais e produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse,
com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

V. cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas
da GOINFRA;

VI. arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;

VII. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos;

VIII. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento de prazos previstos, com a devida
comprovação;

IX. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da CONTRATANTE para a gestão do contrato;

X. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás, conforme legislação vigente;

XI. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XII. cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
 específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XIII. atender aos critérios e políticas de sustentabilidade ambiental;

XIV. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto do contrato, exceto quando houver:

a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela CONTRATANTE;

b) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse
da CONTRATANTE;

c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei
Federal de Licitações e Contratos;

XV. A CONTRATADA deverá estar ciente das responsabilidade da empresa contratada, no que couber,
pela observância das prescrições do Código de Ética e Conduta Profissional do Servidor e da Alta
Administração da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo
estadual, instituído pelo Decreto Estadual  n.º 9.837/2021.

XVI - As desmobilizações e remobilizações da empresa CONTRATADA para acompanhamento da obra
ou serviços, decorrentes de paralisações ao Contrato de Execução que fujam das condições habituais
e previsíveis, e ainda, que sejam de culpa exclusiva da contratada pela execução, poderão, caso
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devidamente demonstrado pela empresa CONTRATADA e validado pela DIRETORIA RESPONSÁVEL,
serem objeto de apropriação. Entende-se como paralisações habituais e previsíveis, aquelas que
ocorrem pela dinâmica normal de desenvolvimentos das frentes de trabalho em função do ambiente
que a obra ou serviços está sendo realizada, tais como, por exemplo, as ocorridas durante o período
chuvoso.

XVII - Previsibilidade de Chuva: As paralisações que decorrem de período chuvoso são inevitáveis e
conhecidas de antemão; tratam-se de eventos previsíveis, com relação aos quais tanto a GOINFRA
quanto as contratadas têm amplo conhecimento. As paralisações da obra   ou serviços durante o
período chuvoso não ensejarão qualquer direito à indenização, eis que o período chuvoso ordinário
é um fato previsível no momento da formulação da proposta. Os custos de
mobilização/desmobilização e outros custos decorrentes de paralisações em virtude do período
chuvoso não podem ser imputados à GOINFRA e devem ser arcados pela empreiteira contratada, em
razão de sua previsibilidade.

XVIII - Em caso de interrupção da execução contratual por culpa da CONTRATADA, correrão por conta
desta a responsabilidade pelo pagamento dos custos de mobilização e desmobilização. Por outro
lado, caso a interrupção da execução contratual se dê por culpa da Administração, evento externo ou
interesse público, a CONTRATANTE será responsável pelo pagamento dos custos de mobilização e
desmobilização.

XIX - Deverá a CONTRATADA, para execução dos serviços, atenderem às exigências técnicas
complementares contidas na licença ambiental, ficando a cargo desta a obtenção das licenças
complementares e a execução dos respectivos estudos ambientais, para o requerimento forma junto
aos órgãos competentes, de acordo com o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Projeto
Executivo e legislações vigentes (quando aplicável) ex.:

1. Jazidas de cascalho e/ou solo;

2. Outorga d'água;

3. Supressão da vegetação (LEF);

4. Usina de asfalto e/ou concreto;

5. Posto de combustível;

6. Bota fora;

7. Canteiro de obras;

8. Outras exigências que os órgãos ambientais virem solicitar.

XX – efetuar a reabilitação ambiental das áreas degradadas em decorrência do uso para canteiro de
obras, instalações industriais, caminhos de serviços, bem como quaisquer outras áreas degradadas
em decorrência dos serviços, objeto deste Contrato, realizados, ficando claro que os projetos para a
citada reabilitação deverão ser previamente aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, e que os
custos para implementação dessa providência devem constar da proposta apresentada, não cabendo
a CONTRATADA o direito à reivindicação posterior de qualquer pagamento adicional não previsto no
Contrato.

XXI - A Instalação de canteiro de obras, armazenamento de agregados e/ou outros materiais, não
poderá ser próximo à área de Preservação Permanente - APP, devendo esse atender os limites da Lei
Estadual nº 18.104 de 18 de julho de 2013, art. 9º.

XXII – Instalar e manter, sem ônus para a CONTRATANTE, no canteiro de obras, um escritório e os
meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da CONTRATANTE;

XXIII  – manter engenheiro (responsável técnico), aceito pela CONTRATANTE, e indicado em sua
documentação, no local da obra  ou serviços, para acompanhar toda a sua execução;

XXIV – colocar e manter placas de publicidade da obra, de acordo com os modelos adotados pela
CONTRATANTE, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos
serviços.
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XXV  – adesivar os equipamentos e veículos utilizados na obra   ou serviços com a logomarca do
Governo do Estado de Goiás – GOINFRA; 

XXVI - manter constante e permanente vigilância sobre as obras   ou serviços executadas, até o
Termo de Recebimento Definitivo das Obras, bem como sobre os materiais e equipamentos,
cabendo-lhe todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham a sofrer as
mesmas.

XXVII  -   responder por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em
especial a concessionárias de serviços públicos em virtude da execução das obras e serviços a seu
encargo, respondendo por si por seus sucessores.

XXVIII  - reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou
de materiais empregados;

XXIX - Manter preposto, com competência técnica e jurídica, aceito pela CONTRATANTE, no local da
obra ou serviço, para representá-la na execução do contrato;

XXX – Manter “Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho” de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da CONTRATANTE;

XXXI -  Manter atualizados, para fiscalização da contratante, a qualquer época, o PCMSO, PPRA e
PCMAT dos trabalhadores contratados para a execução da obras  ou serviços, conforme determinam
as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (NR-07, 09 e 18).

XXXII - Executar a limpeza do canteiro da obra, no término dos serviços;

XXXIII - A CONTRATADA deverá executar os serviços arcando com os custos dos mesmos até que
sejam efetuados os pagamentos das medições, conforme cronograma físico-financeiro.

XXXIV – A CONTRATADA deverá cumprir e responder às determinações da Lei Federal n° 6.514 de 22
de dezembro de 1997 e da Portaria n° 3.214 de 8 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho, que
dispõe sobre a Segurança e Medicina do Trabalho, relativas à segurança ocupacional: sinalização,
transporte de funcionários, equipamentos de proteção individual e vestimentas, atendendo
fielmente as disposições a seguir transcritas:

a) Os funcionários deverão trabalhar com uniforme contendo os dizeres “A  serviço do Estado
de Goiás”, com identificação visível da CONTRATADA;

b) Os funcionários deverão trabalhar munidos dos equipamentos de proteção individual
necessários e em acordo com as Normas de Segurança de Trabalho da CONTRATANTE.

7.1.6. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das
disposições legais que regem a execução do objeto do presente Contrato, serão de inteira
responsabilidade da CONTRATADA. Devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamentos de
impostos, taxas e serviços auxiliares.

7.1.7. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal de Licitações e Contratos e
demais legislações pertinentes.

7.2.  É responsabilidade da contratada estar ciente, no que couber, da observância das prescrições do
Código de Ética e Conduta Profissional do Servidor e da Alta Administração da Administração Pública
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo estadual, instituído pelo Decreto Estadual nº
9.837/2021.

7.3.  Nos termos da Lei estadual nº 20.489/2019, a CONTRATADA se compromete a implementar
Programa de Integridade (conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria,
controle e incentivo à denúncia de irregularidade e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,
políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos
praticados contra a administração pública do Estado de Goiás), que deve ser estruturado, aplicado e
atualizado de acordo com as características e riscos atuais das atividades da pessoa jurídica, a qual, por
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sua vez, deve garantir o constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garantir a
sua efetividade.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da CONTRATANTE aquelas presentes no Termo de Referência, quando estes
trouxerem tais especificações. Contudo, para todo o caso, considerar-se-a os termos abaixo,
especificamente naquilo que as peças técnicas forem omissas e não conflitantes:
  I. exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista pela Lei Federal de Licitações e
Contratos, através de nomeação de Gestor do Contrato;

II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respectivo Termo de
Referência;

III. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

IV. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,
com as especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

V. comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;

VI. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou
de servidores especialmente designados;

VII. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste contrato e no Termo de Referência;

VIII. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do
Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, e alterações posteriores;

IX. emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato;

X. ressarcir a CONTRATADA, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da CONTRATANTE,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo
custo de eventual desmobilização;

XI. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à CONTRATANTE, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência;

XII. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

XIII. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal de Licitações e Contratos e
demais legislações pertinentes.

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Infrações Administrativas

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
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9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em
especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

9.1.6. Fraudar a licitação;

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013. 

Sanções Administrativas

9.2. Com fulcro na  Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4.  declaração  de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública ;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle. 

9.4. Serão observadas as seguintes sanções:

INFRAÇÕES SANÇÃO REINCIDÊNCIA

Dar causa à inexecução parcial do
contrato Advertência Multa sobre o valor do contrato
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Multa

9.5. A multa será recolhida em percentual a depender do valor contratado, conforme tabela a seguir:

Dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo

Multa sobre o valor do contrato Multa sobre o valor do contrato e
rescisão contratual

Dar causa à inexecução total do
contrato

Multa sobre o valor do contrato e
rescisão contratual -

Deixar de entregar a documentação
exigida para o certame

Instauração de procedimento
administrativo; Execução da garantia

de proposta.
-

Não manter a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente

devidamente justificado

Instauração de procedimento
administrativo; Execução da garantia

de proposta.
-

Não celebrar o contrato ou não
entregar a documentação exigida

para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta

Instauração de procedimento
administrativo; Execução da garantia

de proposta.
-

Ensejar o retardamento da execução
ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado
Advertência Multa sobre o valor do contrato

Apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do

contrato

Instauração de procedimento
administrativo; Execução da garantia

de proposta.
-

Fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do

contrato

Instauração de procedimento
administrativo; Execução da garantia

de proposta.
-

Comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer

natureza

Instauração de procedimento
administrativo; Execução da garantia

de proposta.
-

Praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação

Instauração de procedimento
administrativo; Execução da garantia

de proposta.
-

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, não especificados nesta
tabela.

Multa sobre o valor do contrato e
rescisão contratual -

FAIXA DE VALORES  % DA MULTA

Até R$ 5.000.000,00 0,75

De R$ 5.000.000,01 a R$ 20.000.000,00 0,70

De R$ 20.000.000,01 a R$ 50.000.000,00 0,65

De R$ 50.000.000,01 a R$ 100.000.000,00 0,60

De R$ 100.000.000,01 a R$ 200.000.000,00 0,55

Acima de R$ 200.000.000,00 0,50
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9.6.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

9.8. A sanção de  impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito de todos os entes federativos, cuja duração observará o prazo previsto
no art. 156, §5º, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Processo administrativo de responsabilização de Fornecedor

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo administrativo
de responsabilização  a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir. 

9.10.1. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, quando o
órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será
composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados ao Estado de Goiás. 

9.14.  Conforme Decreto estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN ESTADUAL, as pessoas
físicas ou jurídicas, que tenham sido impedidas de licitar e contratar ou declaradas inidôneas de licitar e
contratar com a Administração Pública, em decorrência da aplicação de sanções previstas na legislação
pertinente a licitações e contratos administrativos.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

10.1. A gestão, fiscalização e recebimento dos serviços do contrato as disposições presentes no item 10
do Termo de Referência, e ainda:
10.1.1. Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela entrega do objeto ou prestação de
serviço, a CONTRATANTE se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.
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10.1.2. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

10.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA serão realizadas por escrito,
admitindo-se o uso de notificação ou mensagem eletrônica registrada no Sistema de Logística de Goiás
(SISLOG) destinada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto,
formalmente designado.

10.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa CONTRATANTE para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do
Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.1.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.1.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos substitutos,
formalmente designados nos termos do Decreto n.º 10.216/2023, responsáveis pela fiscalização,
acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases até a finalização do
contrato.

10.1.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato e será responsável pela comunicação com representantes da CONTRATADA, nos termos do art.
22 do Decreto n.º 10.216/2023.

10.1.8. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e
setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação pertinente ao
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação ou rescisão
contratual ou para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções.

10.1.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para serem cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE,
segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto n.º 10.216/2023.

10.1.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas
condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da
prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o
pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao fiscal administrativo ou setorial, e ainda informar
ao gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do
objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

10.1.11. O fiscal administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões,
reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições
descritas no art. 24, do Decreto n.º 10.216/2023.

10.1.12. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta.

10.1.13. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o Gestor deverá notificar a
CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por motivo justo e a
critério da CONTRATANTE.

10.1.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual por meio de processo administrativo,
assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
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10.1.15. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os
pagamentos serão realizados normalmente, até se decidir pela extinção do contrato.

10.1.16.O recebimento dos serviços será feito pela GOINFRA, ao término das obras ou serviços, após
verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

10.1.17. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada;

10.1.18. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

10.1.19. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão obedecerá ao que dispõe o
CAPÍTULO IX, e nas Normas e Procedimentos Administrativos sobre Contratações de Obras e Serviços de
Engenharia ? Seção XI, em vigor no DNIT.

10.1.20. Deverá ser entregue pela CONTRATADA o projeto as built da obra, para todos os serviços
executados, como condição para o recebimento da obra e emissão do Termo de Recebimento.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

11.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125, da Lei
Federal de Licitações e Contratos;

11.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do art. 124, da Lei Federal de Licitações
e Contratos, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fi zerem nos
serviços contratados;

11.2.1. Desde que em comum acordo entre contratado e contratante e desde que não haja desnaturação
do objeto, é possível supressão acima de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

11.3. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato;
11.4. O(s) valor(es) do(s)s termo(s) aditivo(s) de acréscimo de serviço devera? (a?o) manter, no mínimo, o
desconto médio ofertado pela licitante na proposta vencedora da licitação;
11.5. Para as supressões de serviços, o valor do contrato com as deduções realizadas devera? manter, no
mínimo, o desconto médio ofertado pela licitante na proposta vencedora da licitação;
11.6. O desconto médio tratado nos itens 11.1 e 11.2 será calculado tendo como referência os valores do
orçamento do Edital e da proposta vencedora do certame.

 

12. DA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sendo esta vedação tecnicamente
justificada pelas particularidades da contratação e pela necessidade de garantir o pleno cumprimento das
obrigações contratuais com qualidade, responsabilidade e rastreabilidade.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. A extinção do presente contrato poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
IX, do art. 137, da Lei Federal de Licitações e Contratos e suas alterações;
II. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;
III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicial, nos termos da legislação.

13.2. No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.
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13.3. Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à CONTRATADA.
13.4. A CONTRATADA, desde já, reconhece todos os direitos da CONTRATANTE, em caso de extinção
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

Fica a CONTRATADA ciente, caso nos termos legais o objeto deste contrato assim exigir:
14.1. Que na execução de suas atividades não poderá causar qualquer tipo de poluição, ou dano
ambiental, devendo proteger e preservar o meio ambiente, executando seus serviços em estrita
observância às normas legais e regulamentares, federais, estaduais ou municipais,aplicáveis ao assunto,
incluindo, mas não se limitando à:
(1) Lei nº 6.938/1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente;
(2) Lei nº 9.605/1998, a chamada ?Lei dos Crimes Ambientais?; e,
(3) Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, assim como as demais normas
relacionadas ao gerenciamento, ao manuseio e ao descarte adequado dos resíduos sólidos resultantes de
suas atividades, privilegiando todas as formas de reuso, reciclagem e de descarte adequado, de acordo
com as normas antes mencionadas.

14.2. Quando necessário, assume a CONTRATADA a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação ambiental específica para obter as licenças, outorgas, permissões e
autorizações ambientais junto às repartições competentes, necessárias à execução dos serviços.
14.3. Fica a CONTRATADA obrigada a encaminhar para a GOINFRA a cópia das licenças, outorgas,
permissões ou autorizações ambientais,durante e após a vigência do contrato, bem como pela
observância e atendimento de todas as exigências técnicas e/ou condicionantes contempladas nos
referidos documentos.
14.4. Fica a CONTRATADA obrigada a encaminhar para a GOINFRA um Relatório de Controle Ambiental ?
RCA (deverá conter exposição fotográfica) confeccionado por profissional devidamente habilitado,
trimestralmente, relacionado ao cumprimento das exigências técnicas e/ou condicionantes das licenças,
outorgas, permissões ou autorizações ambientais concedidas para a obra ou serviços durante a vigência
do contrato, sob pena de paralisação das medições de serviços, até que as não conformidades das
exigências técnicas e/ou condicionantes sejam corrigidas.

14.5. As licenças, outorgas, permissões ou autorizações que porventura só possam ser obtidas
diretamente pela GOINFRA deverão ser previamente solicitadas pela CONTRATADA à CONTRATANTE em
tempo hábil e por comunicação oficial, de modo a não impactar o andamento dos serviços ou, se for o
caso, impedir ou prejudicar a pronta execução contratual.
14.6. A não solicitação em tempo hábil, na forma do disposto na cláusula acima, sujeitará a CONTRATADA
às sanções previstas neste CONTRATO, além da responsabilidade pelos eventuais prejuízos, daí
decorrentes, causados à GOINFRA, como, por exemplo, desmobilização não programada em face da
paralisação dos serviços.
14.7. A CONTRATADA assumirá toda e qualquer responsabilidade, seja de ordem civil, criminal ou
administrativa, perante órgãos públicos, pelas atividades exercidas que causem danos ao meio ambiente.
14.8. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de multas advindas de impactos
ambientais causados pelas atividades por ela desenvolvidas durante e após a vigência do contrato.
14.9. A CONTRATADA é, ainda, obrigada à redução ou eliminação dos impactos ambientais e recuperação
da eventual degradação causada na área pelas atividades por ela desenvolvidas na vigência do contrato,
de forma que a qualidade ambiental da área, ao final do contrato, seja no mínimo, igual àquela
encontrada no início do contrato, devendo ser demonstrado por meio de levantamento fotográfico.
14.10. Deverá relatar a CONTRATANTE por meio de comunicação oficial toda e qualquer irregularidade
ambiental observada, que venha a atrapalhar ou impedir a condução dos trabalhos.
14.11. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos danos causados a terceiros, ao patrimônio da
CONTRATANTE e ao meio ambiente por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus colaboradores;
14.12. A CONTRATADA deve se abster de utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução
deste instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição da
República, nem utilizar mão-de-obra em condição análoga à de escravo, bem como,fazer constar cláusula
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específica nesse sentido nos contratos firmados com os fornecedores de seus insumos e/ou prestadores
de serviços, sob pena de multa ou rescisão deste Contrato, sem prejuízo da adoção de outras medidas
cabíveis.
14.13. A CONTRATADA não poderá promover no recrutamento e na contratação da sua força de trabalho
qualquer tipo de discriminação, seja em virtude de raça/etnia, cor, idade, sexo, estado civil, e de posição
política, ideológica, filosófica e/ou religiosa, ou por qualquer outro motivo,sob pena de extinção do
CONTRATO, independentemente das penalidades que lhe forem aplicáveis.
14.13.1. A CONTRATADA envidará os maiores esforços para: (i) promover a diversidade humana e cultural,
(ii) combater a discriminação de qualquer natureza, (iii) contribuir para o desenvolvimento sustentável,
para a redução da desigualdade social e (iv) estimular a equidade de gênero e étnico-racial.
14.14. A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pela GOINFRA, a emitir uma declaração por
escrito de que cumpriu ou vem cumprindo as exigências contidas nesta cláusula socioambiental.
14.15. A CONTRATADA deverá manter seu Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO)
e seu Programa de Prevenção de Risco Ambientais (PPRA) sempre atualizados.

14.15.1.Tanto o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) quanto o Programa de
Prevenção de Risco Ambientais (PPRA)serão apresentados à GOINFRA imediatamente após a celebração
do presente CONTRATO, sendo reapresentados, durante a vigência deste, na medida em que forem
atualizados, em periodicidade não superior a 1 (um) ano, conforme Normas Regulamentadoras 7 e 9 (NR
7 e NR 9) da Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia.

14.16. Quando autorizada a subcontratação de terceiros para o desempenho de atividades relacionadas
ao objeto deste Contrato, a CONTRATADA fará constar do contrato com suas subcontratadas redação que
contenha, as obrigações constantes desta cláusula socioambiental,bem como cláusulas que obriguem as
subcontratadas ao cumprimento da legislação vigente e especificamente das leis trabalhistas e
ambientais.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

15.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à
tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual n° 144, de 24 de julho de 2018.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG).
16.2. Havendo eventuais conflitos entre este instrumento e os documentos técnicos que subsidiaram a
contratação, prevalecerão as consignações dos documentos técnicos, salvo quando estes não estiverem
em consonância com a legislação aplicável ao certame.
16.2.1. Em relação as regras referentes à condução do certame, prevalecerá o disposto no presente Edital.
16.3. É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes deste contrato.
16.4. A CONTRATANTE exime-se da responsabilidade Civil por danos pessoais ou materiais porventura
causados em decorrência da execução dos serviços, objeto deste instrumento, ficando esta como
obrigação exclusiva da CONTRATADA.
16.5. A contratada responderá civilmente durante 05 (cinco) anos, após o recebimento definitivo dos
serviços, pela solidez e segurança da obra e dos materiais.
16.6. Ficará a contrata obrigada ao ressarcimento por vício na obra pelo prazo de dez anos, sem prejuízo
do prazo quinquenal estabelecido no art. 618, do Código Civil.

16.7. A CONTRATADA responde por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros,
em especial a concessionárias de serviços públicos, em virtude da execução dos serviços a seu encargo,
respondendo por si e por seus sucessores.
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16.8. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato em caso
de frustração da tentativa de conciliação e mediação, conforme estabelece a Cláusula anterior deste
ajuste.
16.9. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado eletronicamente,
para que produza os necessários efeitos legais.

 

 

PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES
Presidente da CONTRATANTE

 

FLÁVIO CAVALCANTE REIS
Diretor de Segurança Viária da CONTRATANTE

 
 

AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA
CONTRATADA

Goiânia, 06 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Adonias Leite de Almeida, Usuário Externo, em
06/02/2026, às 11:18, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO CAVALCANTE REIS, Diretor, em 06/02/2026,
às 13:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente, em
09/02/2026, às 12:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
86050078 e o código CRC 96753172.

Referência: Processo nº 202600036000530 SEI 86050078

 

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO - GOIANIA -

GO - CEP 74610-250 - (62)3201-8795.
 

09/02/2026, 14:42 SEI/GOVERNADORIA - 86050078 - Contrato

https://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1920076&id_documento=90358954&id_orgao_acesso_externo… 19/19

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=86050078&crc=96753172
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=86050078&crc=96753172


SECRETARIA DE ESTADODA INFRAESTRUTURA 

EDOSRECURSOSHÍDRICOS 

 

DepartamentodeEstradasdeRodagemdaParaíba-Av.Min.JoséAméricodeAlmeida,S/N-Centro-JoãoPessoa/PB-CEP:58.040-902 

 
1 

 

 

PROCURADORIA JURÍDICA - CONTRATO PJ-056/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 038/2025 

 
 

CONTRATO PJ Nº 056/2025, SOB O REGIME EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, QUE ENTRE SI FAZEM O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DA PARAÍBA – DER/PB E A EMPRESA AL 

ALMEIDA ENGENHARIA LTDA, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO, 

PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO DO ACESSO AO DISTRITO CORONEL 

MAIA, COM EXTENSÃO DE 4,90 KM, NA FORMA ABAIXO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº DER-PRC-2025/01397: 

 

 

DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES: O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DA PARAÍBA, Autarquia Estadual, vinculada à Secretaria de Estado da 

Infraestrutura e dos Recursos Hídricos - SEIRH, com sede na Av. Min. José Américo de Almeida, S/N, 

inscrito no CNPJ sob nº 09.122.706/0001-09, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 

representado neste Ato pelo Diretor Superintendente, CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SILVA, 

nomeado pelo Ato Governamental nº. 077, de 02 de janeiro de 2019, publicado em 03 de janeiro de 2019, 

portador da Matrícula Funcional de nº. 3798-2, e do outro lado a empresa AL ALMEIDA ENGENHARIA 

LTDA., inscrita no CPJ/MF sob o n.º 00.468.845/0001-06, pessoa jurídica de direito privado, sediada na 

Avenida Olinda, Qd H4 Lt 01/03, nº 960, Sala 1801, Edifício Torre Comercial I Setor Park Lozandes, 

Goiânia – Goiás, CEP: 74280-010, Goiânia - Goiás, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada Sr. ADONIAS LEITE DE ALMEIDA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, inscrito 

no CPF sob nº 463.533.566-68, considerando ter sido a vencedora da licitação CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 38/2025 constante do PROCESSO SGC Nº 31.201.001397.2025, devidamente 

homologada pelo Diretor Superintendente, acordam em assinar o presente contrato, com fundamento na Lei 

nº 14.133/21, nos Decretos Estaduais nos 41.200/2021, 42.967/2022, 43.759/2023, 43.975/2023; 

44.383/2023; 44.639/2023, Portaria Conjunta CGE/PGE/SEAD nº 001/2024, de 22 de fevereiro de 2024; Lei 

Estadual 12.868 de 06 de novembro de 2023; Lei nº 9.697/12, de 04/05/2012, (CAFIL), na Lei Estadual nº 

9.625/2011 (CÓDIGO ESTADUAL DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO, EXPLOSÃO E CONTROLE 

DE PÂNICO), e demais legislações correlatas, o qual será regido pelas Cláusulas e condições seguintes que 

mutuamente acordam e aceitam: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O objeto deste Contrato é a contratação de empresa de engenharia para execução da obra de 

implantação, pavimentação e sinalização do Acesso ao Distrito Coronel Maia, com extensão de 4,90 

Km, conforme especificações técnicas e elementos técnicos constantes no Relatório Técnico Preparatório e 

demais documentos que embasam a contratação. 

 

1.2 O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

 

1.3 Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, objeto deste Contrato, nas condições dispostas neste 

Contrato, em cláusula que trata da subcontratação. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO E ANEXOS DO CONTRATO 

 

2.1 Este contrato está vinculado à licitação CONCORRÊNCIA 038/2025. 

 

2.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Relatório Técnico Preparatório; 

2.2.2. O Edital da Licitação; 

2.2.3. A Proposta do contratado; 
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2.2 4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

3.1 O valor do Contrato à base dos preços propostos e aprovados é de R$ 7.399.207,00 (sete milhões, 

trezentos e noventa e nove mil, duzentos e sete reais). 

3.2 O valor da garantia de execução deste Contrato e os respectivos procedimentos que regem o assunto 

obedecerão à cláusula deste Contrato que trata de garantia de execução. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 - A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

 

4.2 - Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela empresa e conferidos pela fiscalização do/a 

DER, serão lançados no Boletim de Medição, que será assinado pelo Eng.º fiscal e pelo Responsável Técnico 

da contratada. 

4.2.1 - O boletim de medição será obrigatório e formalmente ratificado pela Gerência responsável, para 

posterior encaminhamento ao Diretor Técnico que deverá ratificar e dar as devidas providências. 

4.2.2 - Devem ser identificados os assinantes e os responsáveis pelas ratificações do boletim pelo nome 

completo, título profissional, nº do CREA e cargo que ocupa. E o responsável técnico da contratada deverá 

por nome completo, título profissional, nº do CREA e cargo que ocupa com o devido nome da empresa. 

4.2.3 - As medições serão mensais com intervalos nunca inferiores a 30 (trinta) dias, excetuandose a 

medição inicial e final. 

4.2.4 - No Boletim de Medição devem constar: 

a) todos os serviços medidos até a presente medição, com suas respectivas unidades de medidas; 

b) os quantitativos, preços unitários e valor total dos serviços contratados, medidos e acumulados até a 

presente medição, bem como a repercussão financeira destes. 

c) o número do contrato, objeto contratual, empresa contratada, valor do contrato e data inicial e final do 

contrato; 

d) número da ordem de serviço e a data da sua emissão; 

e) o número de ordem da medição, data de sua emissão, período dos serviços medidos e o valor da presente 

medição; 

4.2.5 - Anexo ao boletim de medição deve constar a respectiva memória de cálculo detalhada, Relatório 

Fotográfico dos serviços executados, cópia do Diário de Obra, Relatório Gerencial, via do cronograma, 

Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, e relação dos funcionários e terceirizadas que executaram 

serviços na medição. 

4.2.6 - Os serviços constantes no boletim de medição deverão ser executados em conformidade com o 

Cronograma Físico-Financeiro. 

4.2.6.1 – Caso tenha havido atrasos na execução de serviços previstos no cronograma FísicoFinanceiro, 

deverá a fiscalização notificar a contratada para apresenta justificativas sob pena de sofrer as penalidades 

contratuais e legais. Salvo, nos casos em que a própria Administração der causa, desde que devidamente 

justificado pela fiscalização. 

4.2.6.2 - No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, 

devendo a Contratada regularizar o cronograma na medição subsequente. 

4.2.7 - A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

caso. 

4.2.8 - A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 

responsabilidade contratual e legal, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

 

4.3 – A fiscalização e Gerência responsável terão o prazo de até o quinto dia útil do mês, contados a partir da 

data da apresentação da medição, para encaminhar a medição a Diretoria Técnica com as devidas 

documentações. 
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4.4 - Os Boletins de Medições com os quantitativos dos serviços executados até último dia de cada mês, 

exceto medição inicial e final, serão pagos através de crédito em conta corrente, mediante AUTORIZAÇÃO 

DE PAGAMENTO - AP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 

adimplemento de cada parcela referente aos serviços executados e medidos. 

4.4.1 – O adimplemento de cada parcela dar-se-á quando comprovada a liquidação da parcela, ou seja, a 

comprovação da entrega regular de toda documentação exigida neste Contrato e anexos para a efetivação do 

pagamento. 

4.4.2 – A liquidação fica condicionada à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que 

deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

a) Na primeira medição, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação ou Registro de 

Responsabilidade Técnica – ART efetuada no CREA-PB ou CAU-PB, nos termos da Resolução 425 de 

18.12.98 do CONFEA e art. 45 da Lei nº 12.378/2010, sob pena do não recebimento da medição requerida; 

b) Também na primeira medição, o CNO - Cadastro Nacional de Obras para a obra objeto desta contratação 

com indicação do número do contrato correspondente; 

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, correspondentes à última nota fiscal ou 

fatura que tenha sido paga pela Administração, através da cópia autenticada da folha de pagamento de 

pessoal e respectivas guias de recolhimento prévio, das contribuições previdenciárias e do fundo de garantia 

do tempo de serviço-FGTS, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos 

empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma prevista na 

lei 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.711 – IN INSS/DC Nº 69 e 71/2002, e regulamentos instituídos pelo 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS;  

d) Da regularidade fiscal e trabalhista, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento ou na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 

68 da Lei n° 14.133, de 2021, apresentada pelo contratado; 

e) Da não inclusão da contratada no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados– CADIN e no 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual-

CAFILPB. 

f) A empresa contratada deverá anexar, junto ao último boletim de medição, o comprovante de 

encerramento da obra objeto desta contratação no Cadastro Nacional de Obras (CNO). 

 

4.5 - Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciarse-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

4.6 - Será retido quando do pagamento de cada medição: 

a) 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor da fatura, referente apenas ao serviço (mão de 

obra), em atendimento ao §6º do art. 7º da Lei nº 12.546/11; 

b) o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), observado o disposto na Lei Complementar nº 

116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 
4.7 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, deverá apresentar comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar, para fins de impedir a retenção dos tributos abrangidos 

pelo Sistema. 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100)/365 



SECRETARIA DE ESTADODA INFRAESTRUTURA 

EDOSRECURSOSHÍDRICOS 

 

DepartamentodeEstradasdeRodagemdaParaíba-Av.Min.JoséAméricodeAlmeida,S/N-Centro-JoãoPessoa/PB-CEP:58.040-902 

 
4 

 

 

I= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4.8 – Eventual atualização financeira decorrente de mora estabelecida no item 4.7 somente será computada a 

partir da disponibilidade dos recursos ao DER. 

4.9 – Para a realização da medição final dos serviços, obras ou produtos contratados, o pagamento do saldo 

remanescente não poderá ser inferior a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação.  

4.9.1 – O pagamento da medição final estará condicionado à apresentação do termo de entrega definitiva e da 

documentação as-built.  

4.9.2 – Em caso de pendência restrita à entrega do termo de entrega definitiva e da documentação as-built, 

será admitida a redução do percentual anteriormente estipulado para 2% (dois por cento), cujo adimplemento 

ocorrerá exclusivamente após a apresentação dos referidos documentos, assegurando-se o cumprimento das 

obrigações contratuais. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO 

 

5.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos em vigor, e da Resolução CE 085/2004 de 

24/08/2004 do Conselho Executivo do DER/PB e pela Instrução Normativa nº 1/DNIT SEDE de 24 de 

janeiro de 2023. 

 

5.2 Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão ser reajustados mediante 

solicitação da Contratada após decorridos doze meses, aplicando se o índice de Obras Rodoviárias do DNIT, 

conforme fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, respeitada a periodicidade mínima legal, mediante a 

seguinte fórmula: 
𝑅 = 𝐼i – 𝐼0 ∗ 𝑉 

         𝐼0 

Onde:  

R = Valor da parcela de reajustamento procurado;  

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato da obra ou serviço a ser reajustado;  

I0 = Índice de preço verificado no mês base do orçamento da administração/DER/PB;  

Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do adimplemento da 

obrigação  

 

5.2.1 A solicitação de reajuste contratual deverá ser feita pela Contratada, sendo este direito condicionado à 

sua manifestação expressa. Somente a partir deste ato surge o direito ao reajuste contratual, não sendo 

possível a concessão de reajustes retroativos. 

5.2.2 Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato sem a prévia solicitação de reajuste, nos moldes 

estabelecidos no contrato, ou qualquer ressalva ao direito no aditivo, configura-se a preclusão lógica desse 

direito. 

 

5.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 

físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo 

segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento estimado e de acordo com a 

vigência do contrato. 

 

5.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo contratual 

terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

 

5.5 Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os contratos 

não serão reajustados. 

 

5.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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5.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

5.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

 

6.1 O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados da 

assinatura da Ordem de Serviços, que serão executados conforme o cronograma físico-financeiro anexo a 

este Contrato.  

6.1.1 Após assinatura da Ordem de Serviço a Contratada deve iniciar os serviços no prazo máximo de 5 

(cinco) dias. 

 

6.2 O prazo de vigência do contrato será de 390 (trezentos e noventa) dias, contados a partir da data 

da assinatura do Instrumento Contratual. 

6.2.1 A vigência do contrato terá início com a sua assinatura e perdurará até 30 (trinta) dias corridos após o 

término do prazo previsto no subitem 6.1 do presente Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

 

6.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, nos moldes do art. 111 da Lei 14.133/2021. Quando a 

não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

6.3.1 o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas. 

6.3.2 a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

6.4. Quando do recebimento da referida Ordem de Serviço, a Contratada deverá apresentar à Diretoria 

Técnica da DER, a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, do(s) engenheiro(s) responsável(eis) técnico(s) e do(s) preposto(s) 

indicados pela empresa para a licitação. 

 

6.5. Se a empresa contratada não for registrada no CREA do Estado da Paraíba, o respectivo Certificado de 

Registro deve ser vistado pelo CREA da Paraíba e ser apresentado quando do recebimento da Ordem de 

Serviço. 

 

6.6. Sendo cabível, por ocasião do início dos serviços deverão ser apresentados ao Fiscal Administrativo, os 

seguintes documentos: 

a) matrícula específica dos serviços, objeto do presente Edital, junto ao Instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS; e, 

b) cópia(s) da(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica – ART’s do(s) engenheiro(s) 

Responsável(eis) Técnico(s) e preposto(s) indicado(s) pela empresa para a licitação, junto ao CREA/PB. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1 - As despesas correrão por conta dos recursos financeiros alocados no Projeto 

31201.26.782.5004.4410.00000000287.44905100.50000.9.2.0000, Natureza 4.4.90.51, Fonte 500 do 

Orçamento Programa do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, para o 

exercício corrente e seguintes. 

 

7.2 - Reserva Orçamentária n.º 1474. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 



SECRETARIA DE ESTADODA INFRAESTRUTURA 

EDOSRECURSOSHÍDRICOS 

 

DepartamentodeEstradasdeRodagemdaParaíba-Av.Min.JoséAméricodeAlmeida,S/N-Centro-JoãoPessoa/PB-CEP:58.040-902 

 
6 

 

 

8.1 - A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 14.133/2021, na Lei Estadual nº 

9.697/2012 e neste Contrato ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa: 

b.1) Moratória por dia de atraso injustificado, sobre o valor da contratação, conforme procedimentos 

descritos no subitem 8.11, a seguir. 

b.2) Compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, conforme procedimentos do subitem 8.11 a seguir. 

c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

e) Inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual - CAFILPB 

 

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

8.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Estado da Paraíba, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa Estado da Paraíba e cobrados judicialmente. 

 

8.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

8.6 Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos, acarretarão a 

CONTRATADA, as seguintes consequências, sem prejuízo de quaisquer sanções previstas neste Contrato: 

a) Suspensão imediata pela Contratante dos trabalhos, no estado em que se encontram; 

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a Contratante e não 

cobertos pela garantia contratual. 

 

8.7 A aplicação da sanção de que trata o subitem 8.1, “d” a “e” deste Contrato, implicará ainda o 

descredenciamento do CONTRATANTE, pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF e no Cadastramento da Secretária de Administração do Estado da Paraíba. 

 

8.8 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.9 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

8.9.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

8.9.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

8.9.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

8.9.4 Multa: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas da 

CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, 

sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

8.9.4.1 - Nos casos de atrasos: 

8.9.4.1.1 – Até 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 

licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula 

nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 

8.9.4.1.2 – Até 0,66 % (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 

licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 

caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

8.9.4.1.3 - Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de 

entrega do objeto da licitação; 

8.9.4.2 - Nos casos de recusa ou inexecução: 

8.9.4.2.1 – Até 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado sobre a parte inadimplente; 

8.9.4.2.2 – Até 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da 

licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. 

8.9.5 - A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do §3° e § 8° do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade 

do contraditório e ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da sua 

intimação, nos termos do art. 157 da Lei nº 14.133/2021, observada a seguinte ordem: 

8.9.5.1 - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato, quando for o caso; 

8.9.5.2 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

8.9.5.3 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

8.9.6 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada, mediante a aplicação da fórmula constante no 

subitem 4.7 deste contrato, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 

corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na 

repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

8.9.7 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

8.9.7.1 - O atraso na execução do objeto deste contrato, não superior a 05 (cinco) dias; e 

8.9.7.2 - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

8.9.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade 

da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

8.9.9 - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o objetivo 

de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver justificado interesse 

da CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades previstas 

no contrato e na legislação pátria. 

 

8.10 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
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8.11 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, 

§7º). 

8.11.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.11.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

8.13 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 

 

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

 

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

9.2 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 

será de 50% (cinquenta por cento), conforme determina o art. 125 da Lei n° 14.133/2021. 
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9.3 As supressões estarão limitadas a 25% (vinte e cinco por cento), entretanto aquelas resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes poderão exceder esse limite. 

 

9.4 Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos inicialmente na 

planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma proporção do desconto 

ofertado pela contratada á época da licitação, ou seja, sofrerão redução proporcional à diferença percentual 

original entre os custos unitários dos insumos e serviços cotados em sua proposta e aqueles constantes na 

planilha orçamentária do órgão licitante. 

 

9.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.6 Ao assinar o contrato, a Contratada concorda com todos os documentos técnicos integrantes do processo, 

dentre eles o Estudo Técnico Preliminar, o Relatório Técnico Preparatório e os Projetos está em 

conformidade com as normas vigentes, e que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões 

em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do 

projeto não poderão ultrapassar o limite legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX) 

 

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

 

10.2 A Contratante poderá extinguir unilateralmente o Contrato de pleno direito, independente de qualquer 

interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

X- o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos estabelecidos; 

XI- a sub-contratação total dos serviços e cessão total ou parcial do contrato; 

XII- a sub-contratação parcial, sem a anuência da Contratante quando permitida; 

XIII- quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, por culpa 

exclusiva do contratado; 

XIV- a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 

XV- a associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida no 

EDITAL. 

 

10.3 - Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alíneas anteriores, a CONTRATADA 

ficará sujeita a aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

 

10.4 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
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10.4.1 supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

10.4.2 suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 

(três) meses; 

10.4.3 repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

outras previstas; 

10.4.4 atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

10.4.5 não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 

atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

10.4.6 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 10.4.2, 10.4.3 e 10.4.4, observando-se as 

seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 

10.4.7 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.4.8 A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

10.4.8.1 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

10.4.9 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 

Pública e das multas aplicadas. 

10.4.9.1 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

10.4.9.2 Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressada autoridade máxima do órgão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1 Além das estabelecidas no Contrato e seus Anexos, constituem obrigações da contratada: 
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11.1.1 Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s referentes ao 

objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77, da Lei nº 5.194/66 e da Lei nº 

12.378/2010; 

11.1.2 Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o plano de 

execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o cronograma do 

contrato e técnicas adequadas de planejamento; 

11.1.3 Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS e/ou 

SERVIÇOS, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, no qual a Fiscalização e a 

CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue ao 

DER, quando da medição final e entrega das obras. A fiscalização revisará, formalmente, essa anotação, que 

será assinada por ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a data do registro; 

11.1.4 Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou serviços, os serviços executados e em andamento, 

entrada e saída de equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro 

de serviço; 

11.1.5 Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos uma 

visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, 

devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita; 

11.1.6 Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos serviços, 

devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada; 

11.1.7 Executar os serviços em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais 

elementos de projeto, bem como com as informações e instruções emanadas pela fiscalização da contratante; 

11.1.8 Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas 

todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

11.1.9 Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos 

serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações e/ou esclarecimentos que 

lhe forem efetuados. 

11.1.10 Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, 

inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e 

prepostos, fornecedores, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, 

portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja 

obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora; 

11.1.11 Retirar do local dos serviços qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do contratado 

e/ou da Fiscalização; 

11.1.12 Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de combate a 

incêndio, na forma das disposições em vigor; 

11.1.13 Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira 

mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e 

obras, inclusive princípios de incêndio; 

11.1.14 Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número, 

qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

11.1.15 Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos 

locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução dos 

serviços e obras objeto do contrato; 

11.1.16 Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços, inclusive os destinados ao 

pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o 

objeto do contrato; 

11.1.17 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro não 

previsto neste Instrumento, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento 

de todas as disposições e acordos relativos à Legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que 

se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato; 

11.1.18 Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros 

exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a 

pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato; 

11.1.19 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e obras; 
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11.1.20 À prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de qualquer trabalho 

adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante; 

11.1.21 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de 

materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do contrato, 

devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições 

estabelecidas nas especificações técnicas, anexas ao Edital e Contrato; 

11.1.22 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e montagem 

decomponentes, instalações e equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo Contratante, 

como os de estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e de 

utilidades; 

11.1.23 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de 

execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos 

trabalhos; 

11.1.24 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos 

originalmente previstos no plano de execução dos serviços; 

11.1.25 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.1.26 Caso o DER execute esses reparos, a contratada pagará pelos mesmos, independentemente das 

penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos desses serviços constantes na planilha orçamentária, 

devidamente atualizados; 

11.1.27 Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário 

que ocorra no local dos trabalhos; 

11.1.28 Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a 

serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 

11.1.29 Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, ensaios, 

exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos; 

11.1.30 Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local 

dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas; 

11.1.31 Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a relação de operários empregados na 

execução do contrato, bem como comprovações dos encargos complementares (vales-transportes, refeições 

mínimas, cestas básicas, equipamentos de proteção individual-EPI, ferramentas manuais, uniformes de 

trabalho, exames médicos), devidamente assinadas pelos empregados, conforme disposto o §3º do art. 7º do 

Decreto Estadual nº 30.610/2009. 

11.1.32 Solicitar a anuência do/a DER no caso da necessidade da subcontratação e para tanto seguiras 

regras constantes na cláusula deste documento que trata das subcontratações, disponibilizando para 

fiscalização a documentação da subcontratada, que demonstre que cumpre os requisitos de qualificação 

técnica exigidos neste Instrumento; 

11.1.33 Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos, gás, 

energia elétrica e telefones; 

11.1.34 Providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços 

públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como a Prefeitura Municipal (Habite-se 

ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Prevenção e Combate a Incêndio), as concessionárias 

de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia Elétrica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e 

esgotos (Instalações Hidráulica, Sanitárias e Gás Combustível) e CONAMA ou órgão estadual competente 

(Licença Ambiental de Operação - LAO); 

11.1.35 Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, 

máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas 

do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza; 

11.1.36 Obter, se for exigido em norma, junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se 

necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor; 

11.1.37 Obter, se for o caso, junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de 

forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do Artigo 83 do Decreto 

Federal n.º 356/91; 
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11.1.38 Apresentar, se for o caso, à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as 

informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o Programa de Condições e 

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, de conformidade com a Portaria N.º 4/95 

da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho e modificações posteriores; 

11.1.39 Apresentar à fiscalização, se for o caso, antes do início dos trabalhos, as medidas de segurança a 

serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aos princípios e disposições da NR 

18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; 

11.1.40 Submeter, se for o caso, à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o 

projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e características do objeto 

do contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, instalações e equipamentos 

necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, 

quando previstas no Caderno de Encargos; 

11.1.41 Providenciar, se for o caso, as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos 

serviços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de 

consumo até o seu recebimento definitivo; 

11.1.42 Fornecer, se for o caso, aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos 

pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de 

segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de 

conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução; 

11.1.43 Manter, se for o caso, organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro de 

serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e 

removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral; 

11.1.44 Estocar e armazenar, se for o caso, os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e a 

circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos de 

combate a incêndio; 

11.1.45 Assegurar durante a execução do contrato, a proteção e conservação dos serviços executados, bem 

como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos bens móveis e 

imóveis, de forma a controlar a entrada e saída de materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como 

manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço; 

11.1.46 Apresentar, por ocasião da solicitação de pagamento da primeira medição, registro da inscrição no 

Cadastro Nacional de Obras (CNO) e registro de encerramento do objeto deste contrato no CNO junto à 

solicitação de pagamento da última medição. 

11.1.47 O contratado deverá manter durante toda a sua execução/duração, Equipe Técnica aceita pela 

Administração nos moldes do Art. 118 da Lei 14.133/2021 a ser composta por no mínimo: 01 (um) 

Engenheiro Civil e 01 (um) Mestre de Obras. 

11.1.48 Para efeito de registro e publicação do contrato junto a Controladoria Geral do Estado a empresa 

deverá apresentar certidão emitida pela SEAP na forma prevista da lei 9430/2011 regulamentada pelo 

decreto 32.383/2011 de 29 de agosto de 2011. 

11.1.49 Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos 

serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro, 

devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse 

período, independentemente de qualquer pagamento do Contratante. 

11.1.50 Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou 

imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios 

próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em 

dívida líquida e certa da Contratada. 

11.1.51 A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a 

Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços 

executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 

11.1.52 Comprometimento da disponibilidade dos equipamentos mínimos a seguir relacionados:  

 

• 03 (três) Motoniveladoras; 

• 04 (quatro) Caminhões Basculantes ≥ 10t ; 

• 01(uma) Carregadeira de Pneus; 



SECRETARIA DE ESTADODA INFRAESTRUTURA 

EDOSRECURSOSHÍDRICOS 

 

DepartamentodeEstradasdeRodagemdaParaíba-Av.Min.JoséAméricodeAlmeida,S/N-Centro-JoãoPessoa/PB-CEP:58.040-902 

 
14 

 

 

• 01(um) Rolo compactador tipo Tandem; 

•     01(um) Caminhão Distribuidor de Asfalto (espargiador); 

•    01(um) Rolo Compactadore tipo pé de carneiro. 

 

11.1.53 A Contratada será obrigada a por à disposição do DER/PB, para ser utilizado pela equipe de 

Coordenação, Fiscalização e Controle no local de cada Obra, durante a vigência do contrato: 

 

• Um laboratório completo, inclusive móveis e utensílios para realização de ensaios de controle de 

serviços e materiais. 

• Dois imóveis, para uso da Fiscalização e Controle da Obra, na cidade a ser indicada pelo DER/PB; 

• Dois veículos tipo suv com menos de dois anos de uso, e em bom estado de conservação, com 

seguro total contra danos, roubos e incêndios. 

 

11.1.54 – Quando for necessária a utilização de Usina de Asfalto, a contratada deverá apresentar, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, a Licença de Operação Ambiental expedida 

pelo órgão ambiental competente do Estado da Paraíba, autorizando o funcionamento da referida usina 

destinada à produção do CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente).  

 

11.1.54.1. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por até 10 (dez) 

dias, mediante solicitação formal e devidamente justificada da contratada, e desde que haja anuência 

expressa da Administração, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

 

11.1.54.2. Caso a Usina de Asfalto não seja de propriedade da contratada, deverá ser apresentada declaração 

de disponibilidade de uso, firmada pelo proprietário da usina, com firma reconhecida em cartório, 

acompanhada da respectiva Licença de Operação Ambiental Estadual da referida usina.  

 

11.1.54.3. O descumprimento das obrigações referentes à apresentação da Licença de Operação Ambiental 

do Estado da Paraíba, na execução do seguro-garantia da proposta, além da aplicação das sanções previstas 

nos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da rescisão contratual, conforme disposto no art. 

137, inciso I, do mesmo diploma legal.  

 

11.1.55 - Todas as despesas e encargos decorrentes das obrigações supracitadas serão recompensadas através 

do item 08.000.00 Instalações, do orçamento da Obra, inclusive as contas de água, luz, combustíveis, 

manutenção, seguros, leis sociais e trabalhistas etc.  

 

11.1.56 - A contratada deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da Obra, inclusive o Projeto “As 

Built”, de acordo com modelo vigente nas Diretrizes Básicas para Elaboração de Estudos e Projetos 

Rodoviários – Introduções para Apresentação de relatórios e em conformidade com as demais normas que 

forem pertinentes. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1 São obrigações do Contratante: 

12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Relatório Técnico Preparatório; 

12.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

12.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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12.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

12.1.7.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

12.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

12.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12.3 Além das estabelecidas no Edital, bem como neste Contrato e seus Anexos, constituem obrigações da 

contratante: 

a) Fornecer em tempo hábil os projetos aprovados pelos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e 

concessionárias de serviços públicos que exerçam controle sobre a execução dos serviços e obras, como a 

Prefeitura Municipal (Projeto Legal), o Corpo de Bombeiros (Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio), 

as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Projetos de Entrada de Energia Elétrica e de Telefonia), 

as concessionárias de gás, água e esgotos (Projetos de Instalações Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) 

e CONAMA ou órgão estadual competente (Licença Ambiental de Instalação – LAI); 

b) Providenciar o projeto executivo antes do início das obras ou emitir autorização expressa, com a devida 

justificativa técnica de que esse projeto poderá ser elaborado concomitantemente com a execução da obra; 

c) Manter desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma 

equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao 

acompanhamento e controle dos trabalhos; 

d) Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrências, com abertura formal, com páginas 

numeradas em 03 (três) vias, 02 (duas) destacáveis, para registro de fatos e comunicações que tenham 

implicação contratual. 

e) Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços; 

f) Liberar as áreas destinadas ao serviço; 

g) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma 

Físico-Financeiro; 

h) Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados; 

i) Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de serviços 

aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou seja, que forem 

regularmente liquidadas; 

j) Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas neste 

Instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 - A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante da Contratante, para este fim especialmente designado. 

13.2 - O fiscal da obra passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela Administração, e 

comprovadamente habilitado para gerenciar o contrato, será o responsável pelo fiel cumprimento das 

cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares, conforme determinação do 

Decreto Estadual nº 30.610/2009. 

13.3 - Além das atividades constantes no edital e seus anexos, são atribuições do fiscal de obra: 

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o 

edital de licitação, garantias, contrato, projetos, especificações técnicas, cronogramas físico-financeiros 

previstos e realizados, orçamentos (com todos os anexos, inclusive as planilhas de composição da 

administração local e encargos complementares), medições, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, 

comprovações dos pagamentos, correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de 
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materiais e serviços, protótipos, catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras, livro 

de ocorrências, etc. 

b) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados pela 

Contratada no início dos trabalhos; 

c) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem 

apresentados pela Contratada no início dos trabalhos; 

d) Analisar a conformidade da execução do Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil – 

PGRCC com os requisitos exigidos pelo CONAMA, através da Resolução nº 307/2002 e, sendo a obra 

realizada em João Pessoa, aplicar-se-á a Lei nº 11.176/2007 do Município de João Pessoa, caso contrário, 

não incidirá os efeitos da aludida norma. 

e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos, 

memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções 

necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

f) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras em execução, 

bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de outras empresas ou 

profissionais eventualmente contratados pelo Contratante; 

g) Promover reuniões no local dos serviços para dirimir dúvidas, que serão documentadas em atas, 

elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos 

participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas, com as 

respectivas datas para conclusão das pendências ou tomadas de decisões; 

h) Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for necessária a 

verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e os parâmetros, definições e 

conceitos de projeto; 

i) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se sua 

execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos estabelecidos 

e demais obrigações do contrato; 

j) Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das medidas de 

segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos 

dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a 

observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho; 

k) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o andamento dos 

serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato, registrando e mata, 

todas as providências demandadas dessas reuniões; 

1) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade com 

projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato; 

m) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, inadequados 

ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

n) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de qualidade 

dos serviços e obras objeto do contrato; 

o) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os eventuais 

ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

p) Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 03 (três) vias, 02 (duas) destacáveis, 

fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: modificações de projeto, conclusão e 

aprovação de serviços e etapas construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização 

para substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e 

obras, irregularidades e providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização. Portanto, toda 

comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência oficial e 

anotações ou registros no Livro de Ocorrências; 

q) Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra e encaminhá-los às 

instâncias superiores; 

r) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas 

medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo 

bem como, conferir, visitar, liquidar a correspondente despesa e encaminhar para pagamento as faturas 

emitidas pela Contratada; 
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s) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela Contratada e 

admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência entre os componentes; 

t) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica respectiva 

e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a documentação necessária para 

instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos; 

u) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante parecer técnico 

fundamentado, nos termos do art. 4º da lei Estadual nº 9.697/2012, a fim de que as medidas legais cabíveis 

possam ser aplicadas. 

v) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a ação da 

Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos 

trabalhos; 

w) Fiscalizar o cumprimento pela CONTRATADA quanto ao cumprimento dos encargos complementares. 

x) Verificar e aprovar os desenhos “como construído” elaborados pela Contratada, registrando todas as 

modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços e obras 

efetivamente executados. Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, 

Memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá 

ser invocado para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços e obras; 

y) Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da entrada e saída de 

equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao 

canteiro de serviço, inclusive para as atividades das subcontratadas; 

z) Receber provisoriamente a obra objeto deste Contrato. 

 

13.4 - Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Anotação(s) de Responsabilidade Técnica 

(ART’s) da fiscalização. 

 

13.5 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

 

13.6 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 

prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos e com este contrato. 

 

13.7 - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da 

fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, 

justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

13.8 - Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se 

fossem praticados pelo Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

 

14.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao dirigente do 

DER, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 

 

14.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério do DER através de 

vistoria do responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

14.2.1 – O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 

a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato 

no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento. 

b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os 

serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não 

poderão ser superiores a 90 dias. 
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14.2.2 – Para o recebimento provisório, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e 

manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes 

pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia; 

14.2.3 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

 

14.3 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão contratante designará uma 

comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais. 

 

14.4 – É condição indispensável para a efetiva emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a 

apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débito-CND; 

 

14.5 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA 

das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 

 

14.6 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela 

CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do contrato e, se em dinheiro, corrigida 

monetariamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

15.1 - A CONTRATANTE, por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar a 

qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA por escrito de tal 

decisão. 

 

15.2 - Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou parcialmente 

o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE. 

 

15.3 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores ocorram uma ou mais vezes, e perdurem por 10 

(dez) dias ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato pelo período necessário à solução do 

impasse, cessando nesse período às obrigações da CONTRATADA, excetuando-se as estabelecidas pela 

fiscalização da CONTRATANTE com o acordo da CONTRATADA. 

 

15.4 - Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer das partes 

poderá solicitar a rescisão do Contrato. 

 

15.5 - As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela fiscalização serão pagas na 

primeira mediação de reinício dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes documentos, sem 

prejuízos das exigências referentes aos pagamentos, no que couber: 

a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas (ex: vigilância, 

desmobilização e as relacionadas com a manutenção do canteiro); 

b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, folhas de pagamentos devidamente 

assinada pelo empregado, guias de encargos, etc.); 

c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data; 

d) outros que a fiscalização considerar necessários. 

 

15.6 - A justificativa mencionada no item anterior “a” deve explicitar as razões técnicas e/ou legais da 

execução dos serviços durante a paralisação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

16.1 - A garantia de execução deste contrato equivale ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato, ou seja, R$ 369.960,35 (trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e sessenta reais e trinta e 

cinco centavos), prestada na modalidade Seguro Garantia, emitida pela ESSOR SEGUROS S.A., Apólice nº 

1007507076021, com vigência de 19/12/2025 a 13/01/2027.  

 

Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração Pública a que se refere o parágrafo quinto do artigo 59 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta. 

(b) No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser descrito o banco onde foi depositado, inclusive 

agência e conta, identificado que o crédito foi em nome do CONTRATANTE. 

(c) Caso a opção foi títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

(d) Na modalidade de fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

(e) A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter prazo de vigência 

igual ou superior do contrato. 

(f) No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

(g) O gestor do contrato e os responsáveis em controlar os aditivos contratuais deverão estar atentos a essa 

exigência. 

 

16.2 - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições, mediante a emissão de respectivo endosso pela seguradora. 

 

16.3 - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de 

prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à 

respectiva reposição no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

 

16.4 - Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 

Contratada através a assinatura do termo de recebimento definitivo da obra, ou após a extinção por culpa 

exclusiva da Administração, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída em até 30 (trinta) dias e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

17.1 - Fica admitida a subcontratação para atividades que não constituam o escopo principal do objeto 

contratual, bem como para os itens exigidos para a comprovação técnica operacional ou profissional, até o 

limite de 30% (trinta por cento) do orçamento, em conformidade com o art. 122, caput, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

17.2 - A subcontratação dependerá de autorização prévia do Departamento de Estradas de Rodagem do 

Estado da Paraíba (DER-PB), que se reserva o direito de avaliar se o subcontratado atende aos requisitos de 

qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 

17.3 - A CONTRATADA deverá apresentar à Administração a documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, a qual será avaliada e anexada aos autos do processo correspondente. 

17.3.1 - Em qualquer hipótese de subcontratação, a responsabilidade integral pela perfeita execução 

contratual permanecerá sob a incumbência da CONTRATADA, que deverá realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, respondendo perante o DER-PB pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais relacionadas ao objeto da subcontratação. 
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17.3.2 - Para a avaliação das subcontratações, serão aplicados os mesmos critérios utilizados na análise da 

licitante, incluindo habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e verificação de impedimentos para 

licitar e contratar com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba. 

17.4 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe funções na contratação ou atue na fiscalização ou gestão do contrato, bem 

como em casos de vínculo como cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, conforme reza o art. 

122, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.5 - É vedada a subcontratação total ou das parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor mais 

significativo do objeto, que motivaram a necessidade de comprovação de capacidade financeira ou técnica 

por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 - A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato.  

 

18.2. - A CONTRATADA se obriga a instalar e manter na obra, durante a execução do contrato, sinalização 

de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro nos argos 88, parágrafo único e 95, §1º, e Resolução nº 160, 

de 22/04/04, do CONTRAN, ficando responsável por acidente decorrente de sua ação ou omissão. 

 

18.3 - Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pela Lei 14.133/2021, e demais legislação 

pertinente. 

 

18.4 – A CONTRATADA deve informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do 

endereço comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, 

comunicados, notificações dentre outros.  

 

18.5 - O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer 

objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de comunicações 

eventualmente tentadas, relacionadas com a execução dos serviços contratados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1 - Para dirimir as questões oriundas deste ajuste, as partes elegem o Foro da CAPITAL DO ESTADO 

DA PARAIBA. 

 

19.2 - E por assim haverem ajustado, assinam os representantes legais das partes contratantes e duas 

testemunhas arroladas. 

 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.  

 

 

____________________________ 
Carlos Pereira de Carvalho e Silva 

Diretor Superintendente-DER/PB 

 

 

_______________________________ 

Adonias Leite de Almeida  

AL ALMEIDA ENGENHARIA LTDA. 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - _____________________________.      2 - ______________________________.  

(Nome completo/RG/CPF)         (Nome completo/RG/CPF)  

ADONIAS LEITE DE 
ALMEIDA:46353356668

Assinado de forma digital por 
ADONIAS LEITE DE 
ALMEIDA:46353356668 
Dados: 2025.12.22 12:45:05 -03'00'

CARLOS PEREIRA 
DE CARVALHO E 
SILVA:002242864
04

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
PEREIRA DE CARVALHO 
E SILVA:00224286404 
Dados: 2025.12.23 
09:09:53 -03'00'
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